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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2025 

PREGÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo licitatório regido pela Lei N.º 14.133/2021, Lei Complementar N.º 123/2006, Decreto Municipal 

N.º 4.442/23 e demais legislações que regem a matéria. 

TIPO 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR - NO SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 

 
SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

DATA  

 

 

  

09 DE JULHO DE 2025 

INÍCIO 

9h (Horário de Brasília – DF) 

PREGOEIRO(A) 

Mateus Vieira da Silva 

LOCAL 

www.licitanet.com.br 

 

 
INFORMAÇÕES 

DIAS  

 

  

Segunda à sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS 

Das 7h às 16h (Horário de Mato Grosso - MT) 

TELEFONE 

 (65) 9 9932-4914 
E-MAIL 

licitacaohospitalsamuelgreve@gmail.com 

 
 

RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

O Edital e demais informações referentes a este processo licitatório podem ser obtidas acessando a página 

www.licitanet.com.br ou 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/transparencia?c=Publicacao_Transparencia_view&f=128, local: 

Portal da Transparência > Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve > Licitações em andamento 

e, obrigatoriamente, serão publicadas nos órgãos oficiais. O(A) licitante interessado(a) é, exclusivamente, 
responsável pelo acompanhamento deste processo. 
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SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Recebimento das propostas: A partir da publicação até às 8h59min do dia 09/07/2025. 

Análise de propostas e início da disputa: 9h do dia 09/07/2025. 

Endereço eletrônico da disputa: <www.licitanet.com.br> 

 
 

  EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2025  

PREGÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO  

 

A Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria 

N.º 005/2024, levam ao conhecimento dos(as) interessados(as) que, na forma da Lei N.º 14.133/21, Lei 

Complementar N.º 123/06, Decreto Municipal N.º 4.442/23 e demais Leis e Decretos que regem a matéria, 

farão realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – MODO DE DISPUTA ABERTO, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Este processo licitatório será realizado em sessão pública, por meio eletrônico, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor(a) integrante do quadro da Fundação, denominado PREGOEIRO e equipe de apoio, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante na página 

LICITANET - licitações on-line – <www.licitanet.com.br>. 
 

O instrumento convocatório e todos os seus elementos, integrantes ao processo, estarão/encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: < 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/transparencia?c=Publicacao_Transparencia_view&f=128, local: 

Portal da Transparência > Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve > Licitações em andamento 
>. 

 

 

 

  SEÇÃO I – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente processo licitatório é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO - NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. A licitação será composta de itens unitários, conforme constante do Termo de Referência, devendo 

os(as) licitantes atentar-se aos detalhes especificados neste, evitando futuras solicitações de desistência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
 

  SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação foram estimadas conforme documentos constantes 

dos autos do processo licitatório: orçamentos Banco de Preços e RADAR do TCE/MT. 

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte forma: 

• Órgão 01: Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve; 

• Unidade 02.13.01: Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve; 

• Proj/Ativ 2191: Manutenção Com a Fundação Municipal; 

• Fonte de Recurso: 100 Recurso Próprio; 

• Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 

  SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados(as) que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 
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3.2. Não poderão participar: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 

licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N.º 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei N.º 14.133/2021. 
i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nesta condição; 

j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.2.1.  O impedimento de que trata o item d será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 1º da Lei N.º 

14.133/21). 

3.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas j e k, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 
3.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.2.4. O disposto nas alíneas j e k não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.5. A vedação de que trata a alínea h estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei N.º 

14.133/2021. 
 

  SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO  

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da Sessão Pública, via internet, sob sua responsabilidade. 

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site <www.licitanet.com.br>; 
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4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 

Plataforma LICITANET. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do(a) licitante, conforme 

tabela abaixo: 

 

Avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 

4.3. O login e a senha do(a) licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência junto a LICITANET – Licitações On-line ou canceladas por solicitação do(a) 

mesmo. 

4.3.1. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do(a) licitante junto ao 

atendimento on-line (chat) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a 

nova senha. 

4.4. O sigilo da senha é de EXCLUSIVA responsabilidade do(a) licitante. 

4.4.1. Inclui-se a esta responsabilidade qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, à Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste ou ao 

pregoeiro(a), responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso, se for o caso. 

4.6. O cadastramento do(a) licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

certame. 

4.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014- 

6633, (34) 2512-6500 e Whatsapp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506 ou pelo e-mail 
<fornecedor@licitanet.com.br>. 

4.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte, no momento de seu cadastro, deverão manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, o estabelecido na Lei Complementar N.º 123/2006 e ainda suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014. 

4.8.1. A não declaração do(a) licitante, em referência à Lei Complementar N.º 123/2006 e suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014 caso se enquadre, implicará no 

IMPEDIMENTO DO(A) LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

4.8.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e 

nas demais cominações legais do certame. 

4.9. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) é/será de responsabilidade EXCLUSIVA 

dos(as) licitantes interessados(as). 
 

  SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma utilizada para a realização do 

processo licitatório, a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, 

incluindo QUANTIDADE, PREÇO e MARCA (EXCETO PARA BENS DE FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA), até o horário limite de início da sessão pública, quando então, encerrar-se-á, automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. As propostas registradas na “plataforma” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do(a) licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 
5.1.2. No caso de pregão para AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, a coluna referente a indicação de marca 

deverá ficar em branco ou ser inserida a expressão "marca própria". 

5.1.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os(as) representantes dos(as) fornecedores(as) deverão estar conectados(as) 

ao sistema para participar da sessão pública de lances. A cada lance ofertado o(a) participante será, 

imediatamente, informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (R$). 
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5.3. A(O) licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, bem como as 

demais declarações exigidas pela plataforma, que se encontram unificadas no documento denominado 

Declaração Única, firmada no momento de anexar a proposta. 

5.4. A(O) licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá assinalar, em 

campo próprio, sua condição, sob pena de não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar N.º 

123/2006 – e, se for o caso, outras que regem a matéria - durante o certame. 

5.5. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a(o) licitante às sanções 

previstas neste Edital. 
5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.6.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, o(a) licitante poderá 

retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.6.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7.  O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como, 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. O(A) licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9. Um(a) licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. No caso de um(a) licitante participar 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas serão desconsideradas e rejeitadas pela entidade 

promotora da licitação. 

5.9.1. Para tais efeitos, serão consideradas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5% (cinco por cento) ou 

representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a 

outra empresa. 

5.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Município será elegível para participar deste processo 

licitatório. 

5.11. Nas propostas de preços REGISTRADAS no sistema eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

a) Preço unitário e total para o item, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 04 

(quatro) casas decimais; 

b) Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos, 

ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços) e/ou ISSQN (Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza) - conforme o caso -, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

5.12. A proposta registrada implicará em plena aceitação, por parte do(a) licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.13. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
5.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Identificarem o(a) licitante; 

b) Apresentarem valores/percentuais de desconto simbólicos ou valor/percentual zero; 

c) Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 

serviços); 
d) Contiverem vícios insanáveis; 

e) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

f) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

5.15. Caso julgue necessário, o pregoeiro submeterá a documentação relativa à proposta apresentada 

pelos(as) participantes à equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e 

emitam parecer técnico dos produtos e/ou serviços ofertados. 
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SEÇÃO VII – DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI 

 

 

 
6.1. Nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, artigos 47 e 48, inciso I, os itens cujo valor total de 

referência seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são reservados para participação exclusiva de licitantes 

enquadrados(as) como ME/EPP, o que não impede das mesmas também apresentar propostas para os itens 

cujo valor total de referência ultrapasse este teto. 

6.2. As licitantes não enquadradas como ME/EPP poderão apresentar proposta somente para os itens cujo 

valor total de referência ultrapasse R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme valores constantes do Anexo V 

(Relatório do Sistema). 

6.3.  CASO SEJAM APRESENTADAS PROPOSTAS PARA OS ITENS EXCLUSIVOS POR 

EMPRESAS NÃO ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP, AS PROPOSTAS SERÃO 

AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADAS. 
 

7.1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar N.º 123/2006, os(as) licitantes enquadrados(as) 

como ME/EPP deverão declarar sua condição, em campo próprio, no momento de inserir proposta e 

documentos, nos termos das cláusulas 5.4 e 5.5. 

7.1.1. No caso de bens divisíveis, nos itens em que o valor total de referência ultrapasse R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), será reservada cota de 25% (vinte e cinco por cento) para a participação exclusiva de 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, nos termos da Lei 

Complementar N.º 123/06, art. 48, inciso III. 

7.1.2. O(A) licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 

penalmente. 

7.1.3.  A(s) cota(s) de 25% (vinte e cinco por cento), e o item exclusivo, mencionadas nesta seção, 

está(ão) reservada(s) e distribuída(s) no(s) item(ns) 3 e 4 no ANEXO V 

7.2. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006. 

7.2.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.3.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido para a desistente/a que não manifestou- 

se. 

7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.6. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

SEÇÃO VI – DAS REGRAS APLICÁVEIS A PREGÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP NOS ITENS COM VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA DE ATÉ R$80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS) 
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7.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao(à) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, nos termos da Seção X, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.9. As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de licitação exclusiva para 

ME/EPP/MEI. 
 

  SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, em plataforma eletrônica, que poderá ser acesso em 
<www.licitanet.com.br>. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os(as) licitantes ocorrerá, exclusivamente, 

por troca de mensagens, em campo próprio, do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o pregoeiro não atenderá ao telefone para 

responder questões inerentes ao presente processo licitatório. 
 

  SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1. Somente os(as) licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o 

Edital poderão apresentar lances para o(s) item(s) ou lote(s) cotado(s), exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico, sendo, imediatamente, informado(a) do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
9.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.1.2. No julgamento por “menor preço”, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) 

com, no máximo, 04 (quatro) casas decimais. 
9.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feita pelo(a) pregoeiro(a). 

9.3. Os(As) licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de sua aceitação. 

9.4. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.5. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último lance do 

concorrente que tenha sido, anteriormente, registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser igual a R$0,0001 (um 

decimo de milesimo real). 

9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.7. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) participantes serão informados(as), em tempo real, dos 

lances registrados. O sistema não identificará o(a) autor(a) dos lances aos(às) demais participantes. 

9.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os(as) 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública de lances. 

9.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrerá sucessivamente, 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de lances 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.8.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.9. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com, no máximo, 02 
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(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO IV – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e o(a) licitante divergir com o exigido, o(a) 

pregoeiro(a), poderá convocar no chat, por meio de mensagens, para atualização do referido lance e/ou, 

realizar a atualização dos valores, arredondando-os PARA MENOS, automaticamente, caso o(a) licitante 

permaneça inerte. 

9.10. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 156 da Lei N.º 14.133/2021 e neste Edital. 

9.11. As empresas que, porventura, errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar, pelo chat, o 

cancelamento do lance para o pregoeiro. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 

indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a 

regularidade do certame. 

9.12. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso o(a) licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e, não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 

regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo o(a) 

licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado. 

9.13. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos(às) licitantes para a recepção dos lances. 

9.13.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.13.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão 

eletrônico será suspensa e será reiniciada somente após comunicação expressa aos(às) participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site <www.licitanet.com.br>. 

9.14. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o(à)(s) proponente(s) 

sobre o valor orçado para o respectivo item/lote e, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo(a) proponente. 

9.15. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote. 

9.16. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do(a) vencedor(a). 

9.17. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
 

  SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do(a) primeiro(a) 

colocado(a) permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro(a) negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.1.1. A negociação poderá ser feita com os(as) demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a negociação, for 

desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (artigo 59, inciso III da Lei N.º 14.133/2021). 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos(as) demais 

licitantes. 

10.3. O resultado da negociação será divulgado a(à) todos(as) os(as) licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.4. O(A) licitante vencedor(a) anexará na plataforma a proposta readequada ao último lance ofertado, após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e/ou já apresentados. 

10.4.1. Excepcionalmente, caso não seja possível anexar a proposta ou documentos na plataforma, no 

caso de indisponibilidade do sistema, o(a) pregoeiro(a) poderá permitir o envio dos mesmos ao e-mail 

<licitacaohospitalsamuelgreve@gmail.com>, sendo o envio/recebimento confirmado no chat. 
 

  SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS A FASE DE LANCES  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no Edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente inexequíveis. 
11.2. Nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 
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estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta. 

11.3. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 

extenso, prevalecerá este último. 

11.4. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando, 

em consequência, o valor da proposta. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 

11.7. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei N.º 14.133/2021, o(a) pregoeiro(a) convocará o(a) licitante 

que ofertar proposta, manifestamente, inexequível para comprovação da exequibilidade e possibilidade de 

cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administração 

Pública. 

11.8. A critério do pregoeiro, será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o(a) licitante firme 

declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando o documento através de 

funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo estipulado pelo(a) 

pregoeiro(a), que registrará o ocorrido na ata da sessão. 

11.8.1. Neste caso, o(a)(s) licitante(s) fica(m) ciente(s) de que não será deferido pela Administração 

pedido de revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo 03 (três) 

entregas do objeto/serviço licitado. 

11.9. Caso necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do(a) licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente, aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

11.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou outros que o(a) 

pregoeiro(a) achar necessário, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio nos 

prazos indicados pelo(a) pregoeiro(a), sendo que o não atendimento pode resultar na não aceitação da 

proposta. 

11.10. Havendo e conforme necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.11. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços 

que atenda ao Edital. 

11.12. Atendidas as especificações do Edital e tendo sido aceita a proposta, o(a) pregoeiro(a) declarará a(s) 

empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s), passando à fase de habilitação. 

11.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão eletrônico constarão em ata, divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 
 

  SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro concederá o prazo de 02 (duas) horas para que o(a)(s) 

licitante(s) mais bem classificado(a)(s) anexem os documentos de habilitação exigidos nesta seção (Lei 

N.º 14.133/2021, artigo 63, inciso II). 

12.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no prazo estabelecido pelo(a) pregoeiro(a), 

sob pena de inabilitação/desclassificação. 
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12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) fornecedor(a) detentor(a) da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça <www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>. 
b) Lista    de     Inidôneos     mantida     pelo     Tribunal     de     Contas     da     União     –     TCU 

<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:26129291011010::NO:3,4,6::>; 

12.2.1. Para a consulta de fornecedores(as) de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/>. 

12.2.2. A consulta aos cadastros prevista nos itens a e b será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei N.° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao(à) responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio(a) majoritário(a). 

12.2.3. Caso conste na consulta de situação do(a) fornecedor(a) a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
12.2.5. O(A) fornecedor(a) será convocado(a) para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.2.6. Constatada a existência de sanção, o(a) fornecedor(a) será reputado inabilitado(a), por falta de 

condição de participação. 

12.2.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário(a) no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício. 

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

12.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.3.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

dos(as) sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa. 

 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.3.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

12.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB N.º 1.751/2014). 

12.3.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relativo ao domicílio ou 

sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.9. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário. 

12.3.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos 

municipais. 

12.3.11. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), emitido 

pela Caixa Econômica Federal. 
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12.3.12. Prova de   regularidade   de   débitos   trabalhistas,   disponível   nos   portais   na   internet: 

<www.tst.gov.br/certidao> <www.tst.jus.br/certidao>. 

12.3.13. Alvará Sanitario expedido pela Vigilancia Sanitaria do Estado. 
 

12.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art. 69, 

inciso II, Lei N.º 14.133/2021); 

12.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS (IGP) - DISPONIBILIDADE INTERNA (DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

ou de outro indicador que o venha substituir. 

12.4.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, a apresentação 

do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social. 

12.4.2.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data 

limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas 

no Livro Diário. Desta forma, conforme Lei N.º 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 

1.078), Processo N.º 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão N.º 1999/2014 - Plenário do Tribunal de 

Contas da União (TCU), para todas as empresas, independente de seu regime, elenca-se abaixo os 

exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão considerados aceitos se 

assim apresentados: 
a) A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 2022 e 2023. 

12.4.2.3. Deve constar no balanço, no caso da microempresa (ME), em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

12.4.2.4. Deve constar no balanço, no caso de empresa de pequeno porte (EPP), em cada ano- 

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

12.4.3. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE), 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado em outro 

órgão, diário, jornal equivalente. 

a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) – Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá apresentar 

anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova a assinatura do contador e 

representante da empresa. 

12.4.4. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE enviados através de SPED – 

ECD, considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 12.6.2 de apresentação, sob 

pena de inabilitação. 

12.4.5. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e Declaração 

do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), informando a previsão do 

faturamento anual. 

12.4.6. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE 

ABERTURA DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR 

CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

12.4.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos balanços 

apresentados pela empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas 

resultado igual ou maior que 1,0 (um): 
 

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 



12 

 

 

LG = 
 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
 

 
SG = 

 

 

 

LC = 

ATIVO TOTAL 
 

 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices LG, SG e LC, 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua 

contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

b) Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69, §1º da Lei N.º 14.133/2021, deverá a 

empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais 

apresentados, devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. Podendo, 

em sede de diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da empresa, em 

caso de não aptidão, será a empresa inabilitada. 

12.4.8. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em cumprir 

com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a 

saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde 

financeira do licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste procedimento, 

evitando dissabores ao logo da contratação. Portanto, perfeitamente justificado e razoável a utilização dos 

índices. 

 

12.5. DECLARAÇÕES: 

12.5.1. Declaração Única, preenchida no momento de cadastro da proposta. 

 

12.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em 

meio digital pelos(as) licitantes, EXCLUSIVAMENTE, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), anexando-os ao HABILITANET no sistema eletrônico. 

12.6.1. Somente mediante autorização do(a) pregoeiro(a) e, em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail <licitacaohospitalsamuelgreve@gmail.com>. 

12.6.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.6.3. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o(a) 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.7. A declaração do(a) vencedor(a) acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) licitante 

qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12.9. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 

apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo(a) 

pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 

juntado aos autos a respectiva certidão. 

12.10. Para licitante(s) enquadrado(a)(s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 

irregularidade junto ao Fisco, o(a) pregoeiro(a) concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

de vencedor(a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa pelo(a) referido(a) licitante. 

12.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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12.10.2. A não regularização no prazo previsto no item 12.9 acarretará a inabilitação do(a) licitante, sendo 

facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.12. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

12.14. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação. 

12.15. Poderá o(a) pregoeiro(a) declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências 

para dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado. 

12.16. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

12.17. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o(a) pregoeiro(a) considerará 

o(a) proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 

declarado(a) vencedor(a). 

12.19. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 
 

  SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS  

13.1. A intenção de interpor recurso referente ao julgamento das propostas, bem como, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, deverá ser manifestada de forma imediata e MOTIVADA, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

13.1.1. O(a) pregoeiro(a) assegurará, a seu critério, tempo mínimo de 10 (dez) minutos para manifestação 

de intenção de interposição de recurso. 
13.1.2. A intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.1.3. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico, em campo 

próprio no sistema. 

13.1.4. Na manifestação, motivada, da intenção em recorrer, o(a) pregoeiro(a) não adentrará no mérito 

recursal, apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os(as) demais licitantes, desde logo, intimados(as) para, 

caso queiram, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurado(a) vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.2.1. Deve o(a) licitante atentar-se aos prazos registrados no sistema. 

13.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.3. Será assegurado ao(à) licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos 

termos do §5º do artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

13.4. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao(à) pregoeiro(a) que, se não reconsiderar o ato ou 

a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à Autoridade 

Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
13.4.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.5. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Mirassol d’Oeste caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.5.1. No caso do caput deste item, o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará com sua motivação à 

Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

13.6. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação 
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e, decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. As decisões do(a) pregoeiro(a) e da autoridade competente serão informadas em campo próprio do 

sistema eletrônico, estando todos(as) os(as) licitantes obrigados(as) a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 
 

  SEÇÃO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) licitante declarado(a) 

vencedor(a) não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar N.º 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos(as) os(as) licitantes remanescentes deverão ser convocados(as) para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, chat e/ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.3.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

LICITANET, sendo responsabilidade do(a) licitante manter seus dados cadastrais e e-mail atualizados. 
 

  SEÇÃO XV – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de pregão no sistema de registro de preços: 

a) DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA PARA FORNECIMENTO: 

a.1) Após o encerramento da etapa competitiva, o(a) pregoeiro(a) convocará os(as) licitantes para, no 

prazo de 02 (duas) horas, comporem o cadastro de reserva, reduzindo seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado; 

a.2) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao(à) licitante melhor classificado(a); 

a.3) Havendo um(a) ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao(à) do(a) 

licitante vencedor(a), estes serão classificados(as) segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva (lance); 

a.4) Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no artigo 29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 

b) DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

b.1) Após a adjudicação do pregão, o(a) pregoeiro(a) convocará o(a)(s) licitante(s), por meio de 

AVISO no sistema eletrônico, para assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços (ARP), fixando 

o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua assinatura; 

b.2) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(a)(s) licitante(s) vencedor(a)(s), durante o seu transcurso e, desde que devidamente 

aceito pelo(a) pregoeiro(a); 

b.3) Ultrapassado o prazo de convocação, não tendo a(s) adjudicatária(s) assinado a ARP, opera-se a 

decadência do direito à assinatura, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N.º 14.133/2021; 

b.4) Neste caso, dando continuidade aos procedimentos, o(a) pregoeiro(a) convocará o(a)(s) 

licitante(s) remanescente(s) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para firmar a ARP em 

igual prazo e nas condições propostas pelo(a) primeiro(a) classificado(a); 

b.5) A ARP deverá ser assinada pelo(a) representante legal da adjudicatária e terá sua vigência por 

12 (doze) meses a partir da sua adjudicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

b.6) Serão formalizadas tantas ARPs quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 
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no Termo de Referência, com a indicação do(a) licitante vencedor(a), a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados, marcas ofertadas e demais condições; 

b.7) O fornecimento dos materiais/serviços se dará através do envio de Pedido(s) de Empenho(s) 

pela(s) secretaria(s) demandante(s) por meio digital, conforme e-mail fornecido pelo(a)(s) 

licitante(s), sendo de sua responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados junto à plataforma; 

b.8) O prazo e condições de entrega dos produtos/execução dos serviços são os previstos no Termo 

de Referência, anexo ao presente Edital. 

 

c) DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

c.1) Nos termos da Lei N.º 14.133/2021, artigo 86, § 3º, fica vedada a adesão de órgãos ou entidades 

não participantes nas Atas de Registro de Preços gerenciadas pelo Município de Mirassol d'Oeste. 

 

d) DOS ACRÉSCIMOS: 

d.1) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.2) A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto 

no Capítulo V da Lei N.º 14.133/2021; 

d.3) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 104 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.4) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preço; 

d.5) A alteração na Ata de Registro de Preços é independente da alteração dos contratos, que seguem 

rito em separado. 

 

e) DO CONTROLE DE PREÇOS: 

e.1) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos(às) fornecedores(as); 

e.2) Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá convocar os(as) fornecedores(as) ou 

prestadores(as) de serviços, visando a negociação para redução do preço e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

e.3) Frustrada a negociação, o(a) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços será liberado(a) do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e serão convocados(as) os(as) demais 

fornecedores(as), visando igual oportunidade de negociação; 

e.4) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços; 

e.5) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será efetuada negociação 

entre o órgão gerenciador e o(a)(s) fornecedor(es)(as), podendo ser aditada a Ata para restabelecer o 

preço de mercado; 
e.6) Caso o(a) fornecedor(a) não puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

e.6.1. Liberar o(a) fornecedor(a) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade do(s) 

motivo(s) e comprovante(s) apresentado(s); 

e.6.2. Convocar os(as) demais fornecedores(as) para assegurar igual oportunidade de negociação; 

e.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

f) DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

f.1) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços terá seu registro cancelado quando: 

f.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

f.1.2. Não retirar a respectiva nota/pedido de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido sem justificativa aceitável ou não assinar a Ata no prazo estipulado pela Administração 

Pública; 

f.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e após 60 (sessenta) dias da proposta apresentada; 
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f.1.4. Não houver êxito nas negociações no caso do preço registrado se tornar superior ao de 

mercado; 

f.1.5. Recusar-se a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

f.1.6. Sofrer sanção(ões) prevista(s) nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei N.º 14.133/21; 

f.1.7. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração 

Pública, sem que gere motivos de indenização ao(à) fornecedor(a). 

f.2) O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o contraditório e a 

ampla defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 

f.3) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

15.2. A Fundação poderá adquirir a quantidade total de itens estimada para a presente licitação. 

15.3. Não serão estipuladas quantidades mínimas a serem cotadas, devendo os(as) licitantes ofertar proposta 

para o quantitativo total de itens ou grupo(s) de itens. 

15.4. Fica vedada a possibilidade de o(a) licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Edital, obrigando-se ao fornecimento da quantidade estimada para o período de vigência da Ata, 

que será solicitada de forma parcelada, de acordo com a necessidade da(s) Secretaria(s) demandante(s). 
 

  SEÇÃO XVI – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

16.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo: 

a) DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S): 

a.1) A adjudicatária será convocada para comparecer junto à Seção de Contratos e Atas da 

Coordenadoria de Compras e Licitações, na Prefeitura do Município de Mirassol d'Oeste, para 

assinatura pelo(a) proprietário(a) ou representante legal no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar 

da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou outros meios de comunicação 

disponíveis; 

a,2) O contrato poderá ser encaminhado por e-mail pela Seção de Contratos e Atas para assinatura 

digital pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) pela mesma; 
a.2.1. Neste caso, a adjudicatária deverá devolver o contrato assinado digitalmente ao e-mail 

<licitacaohospitalsamuelgreve@gmail.com> no prazo estipulado, sob pena de decair do direito à 

contratação nos termos do item a.5 abaixo. 

a.3) Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital à 

contratada; 

a.5) No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a 

execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar os(as) 

licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados(as), para contratar em igual prazo; 

a.6) Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia 

subsequente ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de comunicação 

com a adjudicatária; 

a.7) Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada a 

defesa prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos: 

a.7.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, devidamente 

fundamentada; 

a.7.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

a.8) A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima, será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios. 
 

b) DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

b.1) O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de 

Referência anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

 

c) DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

c.1) É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas da(s) Secretaria(s) 

Demandante(s) indicar o(a) fiscal de contrato, que é agente essencial  no  acompanhamento da 
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execução da prestação dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de 

cada etapa e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de 

falhas que possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública. 
c.2) O(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos: 

c.2.1. Ser, preferencialmente, servidor(a) de cargo de provimento efetivo e que possua conhecimento 

sobre o objeto do contrato a fiscalizar; 

c.2.2. Tenha atribuições de seu cargo relacionadas ao objeto do contrato ou possua formação técnica 

ou acadêmica compatível com a complexidade do contrato, comprovado na sua pasta funcional; 

c.2.3. Não seja cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles vínculo de 

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil; 

c.2.4. Tenha recebido capacitação específica para o exercício da fiscalização de contrato ou 

demonstre conhecimento e experiência na execução de contrato; 

c.2.5. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou administrativa nos últimos 

três exercícios. 

c.3) A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a fim de 

possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições à elas 

relativas. 

c.4) Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 

Secretaria(s) Demandante(s). 
 

  SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO  

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pela Fundação. 
17.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual do domicílio sede do(a) licitante 

vencedor(a); 
d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

17.3. Nos termos do Decreto N.º 4.525/2023 da Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste, “os órgãos da 

administração direta, as autarquias e as fundações, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, 

referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de 

renda (IR)”. 

17.4. No caso de prestação de serviços com fornecimento de materiais, as Notas Fiscais emitidas pela 

Contratada deverão discriminar em seu corpo o preço dos materiais e dos serviços, separadamente. 

17.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das Notas Fiscais/faturas. 

17.6. A Administração Pública não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

17.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do(a) detentor(a) da Ata. 

17.8. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram alguma 

desconformidade. 
 

  SEÇÃO XVIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

18.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, 

devendo os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em 

conformidade com a cláusula 21.13 do presente Edital. 

18.2. Entregar os itens Licitados na Sede da Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, de 

acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data do recebimento da NAD – Nota de 

Autorização de Despesa. 

18.3. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais. 
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18.4. Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra/Serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

  SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES/PENALIDADES  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei N.º 14.133/2021 o(a) licitante/adjudicatário(a) que: 

a) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s); 

b) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s) que cause grave(s) dano(s) à Administração Pública, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do(s) contrato(s); 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o(s) contrato(s) ou não entregar a(s) documentação(ões) exigida(s) para a contratação, 

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração(ões) ou documentação(ões) falsa(s) exigida(s) para o certame ou prestar 

declaração(ões) falsa(s) durante a licitação ou a execução do(s) contrato(s); 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato(s) fraudulento(s) na execução do(s) contrato(s); 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os(as) licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O(A) licitante/adjudicatário(a) que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência; 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato/Ata; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.5. O atraso injustificado na entrega do material/execução do serviço sujeitará o fornecedor(a), a juízo da 

Administração Pública, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta 

por cento). 

19.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste Edital. 

19.6. A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do(s) dano(s) causado(s) à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, bem como, a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores(as) estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o(a) licitante ou o(a) contratado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, procedendo-se de 

acordo com as disposições contidas no artigo 158 da Lei N.º 14.133/2021. 

19.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
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facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei N.º 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos(às) seus(uas) administradores(as) e sócios(as) com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

19.10. A Fundação deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para fins de inclusão 

nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do artigo 161 da Lei N.º 

14.133/2021. 
 

  SEÇÃO XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

20.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(à) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por forma eletrônica, pelo site <www.licitanet.com.br>. 

20.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre os pedidos de esclarecimento e impugnações no prazo de até 

03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

20.3. Acolhida a impugnação, no caso de necessárias alterações, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
20.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações prestadas pelo(a) pregoeiro(a) serão 

disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo 

licitatório, disponíveis para consulta por qualquer(aisquer) interessado(a)(s). 
 

  SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) pregoeiro(a). 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – Distrito Federal. 

21.4. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, observando as mensagens emitidas pelo sistema 

e/ou pelo(a) pregoeiro(a). 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

altere(m) a substância da(s) proposta(s), do(s) documento(s) e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a(à) todos(as), atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os(as) interessados(as), desde que não comprometam o interesse e necessidade da Administração 

Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por estes, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. O Edital será disponibilizado na plataforma LICITANET, acessada em <www.licitanet.com.br>; No 

site oficial do município, acessado em  < 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/transparencia?c=Publicacao_Transparencia_view&f=128, local: 
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Portal da Transparência > Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve > Licitações em andamento 

A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais 

o(a) participante não poderá alegar desconhecimento. 

21.13. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

  SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS AO EDITAL  

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III - Termo de Referência; 
ANEXO IV - Lista de Produtos com preço médio (Sistema Fiorilli). 

 

  SEÇÃO XXIII – DO FORO  

23.1. As questões decorrentes do presente Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de Mirassol d'Oeste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja salvo, nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
 

Mirassol d' Oeste/MT, 26 de junho de 2025. 

 

 

 
(Edital elaborado pelo Servidor Mateus Vieira da Silva) 

(Termo de Referência elaborado pela Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel 

Greve) 
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  ANEXO I  

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO) 
 
 

Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Nome de Fantasia:                                                                                                                                               

Razão Social:     

CNPJ: OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 
Enquadrado conforme Lei Complementar N.º 123/2006: ( ) MEI ( )ME ( ) EPP 

Endereço:          

Bairro:     Município:     

Estado:     CEP:     

Fone: (    )   E-mail:      

Conta Corrente N.º  Agência N.º.    Banco:   

Nome completo do responsável legal da empresa:          

CPF: RG:    Celular: ( )     
 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR(A): 

 
Item Descrição Unidade Quantidade Unit Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

 

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de sua abertura. 

 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, 

bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, 

ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas, quando for o caso. 

 

DECLARAMOS ainda, nos termos da Lei N.º 14.133/21, artigo 63, § 1º que a presente proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

(A presente declaração deverá constar da proposta anexada com os documentos de habilitação) 

 
 

Local e data 
 

 

 

 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.°  /2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º /2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º  /2025 
 
 

No dia ..........  de .........  de 2025, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PREFEITO 

SAMUEL GREVE , inscrito(a) no CNPJ 17.683.906/0001-50, com sede à Avenida Tancredo Neves, nº 

3563, CEP 78280-000 – Mirassol d' Oeste-MT neste ato legalmente representado por LÍRIA SIMONE 

ESSI, portadora do CPF n° 763.3xxxxxxxxxx, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face 

da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor: 

Representante: 

Telefone: 

Email: 

Endereço: 

 

Item Descrição Qtde Unidade Marca Modelo PreçoUnitário ValorTotal 

1        

2        

3        

4        

5        

6        

7        

8        

 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 

condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integrante nesta  

ARP, independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até     /     /2026, a contar do dia      /     /2025. 
 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE 

PREEFEITO SAMUEL GREVE 

CNPJ 17.683.906/0001-50 
 

 

 

 

(FORNECEDOR) 

CNPJ 



23 

 

 

 

 

  ANEXO III  

TERMO DE REFERENCIA PADRÃO 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO ANUAL 

1. DO OBJETO 

Aquisição de Medicamentos e Material Hospitalar no Sistema de Registro de Preço a fim de atender 

às demandas da Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, conforme condições, quantidade e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
O seu julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM, na forma eletrônica. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, a 

fim de atender às necessidades assistenciais da Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, 

unidade responsável por prestar serviços essenciais de saúde à população de Mirassol D’Oeste e região. 

Trata-se de insumos indispensáveis ao funcionamento adequado dos setores de urgência, emergência, 

internação, ambulatório, centro cirúrgico, farmácia e demais serviços vinculados à atenção hospitalar. 

A constante demanda por medicamentos e materiais médico-hospitalares exige que a unidade 

mantenha estoques regulares, garantindo o fornecimento ininterrupto desses produtos. A ausência ou 

desabastecimento compromete diretamente a continuidade e a qualidade do atendimento, podendo 

ocasionar atrasos em procedimentos, agravamento de quadros clínicos, cancelamento de cirurgias e, 

consequentemente, risco à vida dos pacientes. 

Ademais, o fornecimento adequado de insumos hospitalares é uma exigência legal e sanitária, 

estando sujeito à fiscalização por parte dos órgãos de controle e vigilância. A contratação ora proposta 

está em conformidade com os princípios constitucionais da legalidade, eficiência e da continuidade do 

serviço público de saúde. 

A escolha pela modalidade Pregão Eletrônico, na forma de Sistema de Registro de Preços (SRP), 

justifica-se pela economicidade, praticidade e flexibilidade na aquisição. Essa modalidade permite a 

aquisição gradual dos itens, conforme a real necessidade e o consumo da unidade hospitalar, evitando 

desperdícios, vencimentos de produtos e a imobilização indevida de recursos públicos. 

O levantamento das necessidades foi realizado com base no histórico de consumo da unidade, 

aliado ao planejamento técnico da equipe multiprofissional de saúde, considerando as especificações 

técnicas exigidas pelas normas sanitárias, especialmente as estabelecidas pela ANVISA. 

Por fim, cabe ressaltar que a presente contratação é fundamental para assegurar a assistência 

segura, eficaz e humanizada à população usuária do SUS, representando uma ação estratégica de gestão 

hospitalar e promoção da saúde pública. 
 

3. JUSTIFICATIVA LEGAL E CONTEXTUALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021 artº 78, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O 

objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

Considerando também o Decreto Municipal nº 4.625/2023, Regulamentam os art. 82 a 86 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e 

serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, que pode ser 

prorrogado ou aditado de acordo com o andamento dos serviços, interesse das partes e conforme legislação. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum nos termos do art. 6º inciso XIII, da Lei nº 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 

no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição 

mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço Unitário. 
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5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir do             

recebimento da Ordem de Fornecimento/Pedido de empenho, expedida pela Fundação. 

Os produtos especificados poderão ser devolvidos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 

especificações exigidas, devendo ser substituídos pela empresa, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 

horas; 

A Ordem de serviço/pedido será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar 

nela as descrições completas dos itens solicitados e a quantidade solicitada; 

Somente serão aceitos os produtos completos, ou seja, nas quantidades totais do item especificado no 

Pedido de empenho; 

A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, caso a empresa envie produtos 

com data inferior a 12 (doze) meses, será aceito SOMENTE com a carta de troca em anexo. 

A CONTRATADA deverá enviar os itens solicitados de acordo com o pedido de empenho, NÃO 

SENDO ACEITO PEDIDO COM VALOR MINIMO. 

Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão 

de obra para viabilizar o transporte; 

Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os produtos/equipamentos deverão ser substituídos, 

por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 72 (setenta e duas) horas, não considerados como 

prorrogação do prazo de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado 

com as especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o 

objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 

O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade 

dos produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos 

mesmos. 

Entregar os produtos na Sede da Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, de acordo 

com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data do recebimento da NAD 
– Nota de Autorização de Despesa. 

Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos materiais a ser adjudicado, 

inclusive frete até sua entrega definitiva no local estabelecido na Ordem. 

Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra/Serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o 

recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do 

proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas às condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive. 

O Setor de Pagamentos reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos 

serviços fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 

valor unitário, desde que apresentado todos os documentos de Habilitação. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

unitário. 

O valor estimado da licitação deverá ser PÚBLICO, o modo de disputa adotado será o ABERTO e o 

critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR UNITARIO ofertado. 

 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo: 
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Decreto Municipal nº 4.483, de 11 de abril de 2023. 

Da metodologia aplicada à política de preços: 

 

Art. 5º A pesquisa de preço para fins de determinação do preço estimado em processo de 

contratação para a aquisição e serviços em geral, será realizada mediante a utilização de, pelo menos, um 

dos seguintes parâmetros: 

I - painéis de preços, de domínio amplo, públicos ou privados, desde que as cotações se refiram a 

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

instrumento convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do instrumento convocatório; 

IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 

acesso. 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, no mínimo dois dos incisos acima 

mencionados, em conformidade com as disposições do supracitado decreto, para obtenção do preço de 

referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou mediana dos valores 

obtidos na pesquisa de preços. 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º deste decreto, desconsiderados 

os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

O Valor levantado é oriundo de orçamentos solicitados a empresas especializadas no ramo do objeto 

acima mencionado, juntamente com preços públicos retirados de seus painéis como RADAR-TCE/MT e/ou 

ferramenta BANCO DE PREÇOS ou atas de registros de preços deste Município ou outros Municípios. 

(segue lista média com seu estimado no edital). 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visto que o 

objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser 

técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação 

de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo 

com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o 

conjunto a ser licitado, da Súmula/TCU 247. 

 

Súmula nº 247 TCU: 

"É obrigatória à admissão da" adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 

de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

• Órgão 01: Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve; 

• Unidade 02.13.01: Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve; 

• Proj/Ativ 2191: Manutenção Com a Fundação Municipal; 

• Fonte de Recurso: 100 Recurso Próprio; 
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• Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

 
11. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato/ata e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM/FGV 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o 

índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021 inciso I e III w no art. 63 inciso I III e 

IV. 

A Licitante convocada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual comprove que tenha executado ou está 

executando, a contento, sem restrições e com qualidade, serviços compatíveis e pertinentes ao objeto deste 

Termo de Referência. 

A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações 

essenciais à comprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte a contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações 

complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitar ou, ainda, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual/Ata de Regitro de Preços, não entregar o objeto do 

contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o 

proponente desistente às seguintes penalidades; 

• Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Mirassol D´Oeste por prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

• No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, ou não 

fornecer o material alegando nao ter assinado a Ata/Contrato lembre do compromisso firmado com o 

Pregoeiro durante a sessao e sua responsabilidade de acompanhamento do mesmo, podendo ter 

garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções; 

 

Advertência. 

1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso 

na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 

estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicados 

oficialmente. 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
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inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

3. Suspensão temporária de participar licitação ou contratar com a Prefeitura de Mirassol 

D´Oeste pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura de Mirassol D´Oeste pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

As multas a que se referem os subitens anteriores serão cobradas diretamente da empresa, amigável 

ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do adjudicatário, na forma da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal. 

 
14. GARANTIA DOS PRODUTOS 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois a contratada responsabilizar-se-á 

pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

15. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência; 

b) A empresa deverá possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado. 

c) Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

d) Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

e) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

f) Manter durante a vigência do Registro de Preços todas as condições estabelecidas no Instrumento 

Convocatório. 

g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

• O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata entrega; 

• Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 

•  Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número da Ata de Registro de Preços, 
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o número da Solicitação de Empenho e/ou da Nota de Empenho, o Identificador do processo, 

o nome do fiscal do contrato(se houver), bem como a descrição e a marca do material 

solicitado. 

• Entregar os produtos na Sede da Fundação Municipal de Saúde Prefeito Samuel Greve, de 

acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data do recebimento da 

NAD – Nota de Autorização de Despesa. 

• Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos a ser 

adjudicado, inclusive frete. 

• Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra/Serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

16. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

a) Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionadas com a aquisição do objeto 

pretendido; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor entregar fora das 

especificações contidas nos itens deste Termo de Referência; 

c) Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva Ata, com base nas disposições legais vigentes. 

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

e) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, por meio da unidade responsável por esta atribuição. 

f) Zelar para que durante a vigência da Ata, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

g) Será considerado para efeito de pagamento o fornecimento efetivamente realizado pela Contratada 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

h) A Contratante reserva-se do direito de cancelar qualquer evento citado no calendário acima citado, 

pagando apenas pelo uso dos Equipamentos efetivamente solicitados e utilizados. 

 
17. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

A Participação de Empresas no certame deste Termo de Referência terá ampla concorrência. 

 
18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Durante a vigência desta Ata, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de 

Almoxarifado (pelas entregas dentro do prazo, marca, quantidades e descrição conforme item e Termo de 

Referencia), e pelo representante Gestor de Atas no quesito0 (reequilíbrio financeiro, seguir ordem de 

classificados, alteração de valores e fornecedores via sistema e publicação do ato), e juntamente com agente 

de contratação e o setor jurídico para devida e qualquer ação de orientação geral, notificação e encaminhar 

para autoridade superior para penalidades (quando for o caso). 

 

Autorizados: 
 

 

 

 

 
LÍRIA SIMONE ESSI 

Diretora Presidente 



 

 

 

 

LISTAGEM DE ITENS A SEREM LICITADOS 
ITEM 

COD. 
SISTEMA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR MEDIO 

UNITARIO 
VALOR MEDIO TOTAL 

1 001.091.004 

DOBUTAMINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO,DOSAGEM 50MG,ML, FORMA 
FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM AMPOLA 

UN 1000 
 R$                     

12,94  
 R$                        
12.940,00  

2 003.001.314 
KIT P/INALACAO ADULTO (MASCARA COPO 
MANGUEIRA) UN 100 

 R$                       
8,70  

 R$                             
870,00  

3 003.001.315 
KIT P/INALACAO INFANTIL (MASCARA COPO 
MANGUEIRA) UN 100 

 R$                       
5,52  

 R$                             
552,00  

4 001.091.161 

EQUIPO P/TRANSFUSAO DE SANGUE E 
COMPON.SANGUINEOS. - COM CAMARAS 
DUPLAS E FLEXIVEIS, FILTRO FIXADOAO TETO E 
ISENTO DE FLASHBALL OU ELASTOMERO., 
EMBALAGEM DE PAPEL GRAU CIRURGICO E OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO ,PROCEDENCIA,LOTE,TIPO DE 
ESTERILIZACAO,VAL. E REG. NO MS. 

UN 300 
 R$                       

4,43  
 R$                          
1.329,00  

5 001.091.091 

CETOPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA 2ML, 
VIA INTRAMUSCULAR 

UN 4000 
 R$                     

19,93  
 R$                       79.720,00  

6 001.091.123 

VITAMINAS DO COMPLEXO B - COMPOSICAO 
TIAMINA + RIBOFLAVINA + NICOTINAMIDA + 
PANTENOL + PIRIDOXINA + COBALAMINA,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 5000 
 R$                     

13,36  
 R$                       66.800,00  

7 001.091.115 

TRAMADOL, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 100 MG, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO EM AMPOLA. 

UN 5000 
 R$                        

1,94  
 R$                         9.700,00  

8 001.091.271 

CLOPIDOGREL, BISSULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,69  
 R$                             
690,00  

9 001.091.154 

EMBALAGEM DESCARTAVEL PARA 
ESTERILIZACAO - MEDINDO 150 X 300 MM, COM 
BORDAS TERMOSSELADAS DE 08 A 10MM, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM 02 PREGAS, COM 
GRAMATURA DE 70 G/M2, APRESENTADO EM 
ENVELOPE 

UN 10000 
 R$                       

0,92  
 R$                         9.200,00  

10 001.030.008 
ACETILCISTEINA 600MG GRANULADO 

UN 1000 
 R$                        

1,72  
 R$                          
1.720,00  

11 003.001.321 
PAPEL ECG 80MMX20M 

UN 150 
 R$                      

18,91  
 R$                         2.836,50  

12 003.001.322 

PINCA - MODELO BACKHAUS, MATERIAL ACO 
INOXIDAVEL, COMPRIMENTO APROXIMADO 
15CM, ESTERILIZAVEL 

UN 50 
 R$                    

53,47  
 R$                         2.673,50  

13 001.064.002 
AGUA DESTILADA 1LT 

LT 100 
 R$                       

7,90  
 R$                             
790,00  

14 001.075.003 
NORADRENALINA(NOREPINEFRINA)2M/ML---4ML 

AMP 3000 
 R$                        

3,12  
 R$                         9.360,00  

15 001.013.005 
MIDAZOLAM 50MG(5MG/ML)10ML 

AMP10 3000 
 R$                       

5,02  
 R$                        
15.060,00  

16 001.033.006 
METILPREDNISOLONA 500MG 

FR AM 100 
 R$                    

30,25  
 R$                         3.025,00  

17 001.091.529 
TERLIPRESSINA ACETATO 1MG INJ 

FR AM 150 
 R$                  

360,00  
 R$                       54.000,00  

18 001.091.087 

VITELINATO DE PRATA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN 100 
 R$                    

23,66  
 R$                         2.366,00  

19 003.001.323 
SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N-16 

UN 400 
 R$                       

0,90  
 R$                             
360,00  

20 001.002.738 

MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA - MASCARA 
PARA AMBU - CONFECCIONADA EM SILICONE 
TRANSPARENTE AUTOCLAVAVEL, TAMANHO: 0 - 
NEONATAL, COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA., DEMAIS 
ACESSORIO PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO PRODUTO., DEMAIS 
INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL 

UN 10 
 R$                    

55,00  
 R$                             
550,00  



 

 

21 001.091.390 

SONDA NASOENTERAL - INFANTIL, N. 08, DE 
POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 
FLEXIVEL,RADIOPACA, PONTA COM 
TUNGSTENIO, MARCAS DE MEDIDA, DUAS 
ABERTURAS OPOSTAS A OGIVA, MANDRIL EM 
ACO INOX CROMO NIQUEL, CONECTOR 
UNIVERSAL E ADAPTADOR, INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, COM 60CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL E DISPOSITIVO 

UN 300 
 R$                       

8,00  
 R$                         2.400,00  

22 030.001.019 

CATETER VENOSO CENTRAL - PARA PUNCAO 
CENTRAL EM RECEM NASCIDO,TIPO 
UMBILICAL,DE 3,0 FR,EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,UNICO 
LUMEN,CATETER DE ARGILLE,REG NO 
MS/ANVISA. 

UN 50 
 R$                   

248,41  
 R$                        
12.420,50  

23 107.005.007 

HIDROCLOROTIAZIDA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG, FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

CP 600 
 R$                       

0,04  
 R$                               
24,00  

24 001.091.020 

FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + 
CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
U/G + 666 U/G + 10 MG/G 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
POMADA DERMATOLOGICA,FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

BISN 300 
 R$                    

68,99  
 R$                       20.697,00  

25 001.091.177 

FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES N.0, 
COM AGULHA, AGULHA DE 5,0CM, 1/2 CIR. 
CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
LEGISLACAO VIGENTE, APRESENTACAO 
CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE COM 
01 FIO. 

UN 1200 
 R$                       

4,68  
 R$                          
5.616,00  

26 001.091.265 

CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 2000 
 R$                       

0,49  
 R$                             
980,00  

27 001.091.475 

ACIDO PERACETICO 2% - DESINFETANTE 
ESTERILIZANTE. BAIXA TOXIDADE, PROMOVER 
ESTERILIZACAO E OU DESINFECCAO EM 
APROXIMADAMENTE 30 MINUTOS. 
BIODEGRADAVEL E NAO CORROSIVO PARA 
METAIS FERROSOS E NAO FERROSOS, 
PROPICIAR CONTROLE DE CONCENTRACAO 
ATRAVES DE TIRAS REAGENTES DOSADORAS, 
POSSUIR PH ENTRE 7,0 A 8,5. PARA 
ESTERILIZACAO E/OU DESINFECCAO DE 
PRODUTOS ODONTO-MEDICO 

HOSPITALARES.,EM FORMA 

UN 30 
 R$                    

38,99  
 R$                           
1.169,70  

28 001.091.509 

COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO - 
DESCARTAVEL, COM CAPACIDADE PARA 100ML, 
COM ADESIVO,HIPOALERGENICO, COM 
GRADUACAO A CADA, 10 ML, COM LOCAL PARA 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE., EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,LOTE,VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UN 100 
 R$                       

0,40  
 R$                               
40,00  

29 001.091.510 

COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO - 
DESCARTAVEL COM CAPACIDADE PARA 100 ML, 
COMADESIVO, HIPOALERGENICO, COM 
GRADUACAO A CADA, 10 ML COM LOCAL PARA 
IDENTIFICACAO DOPACIENTE., EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, LOTE, 
VALIDADE E REGISTRO NO MS 

UN 100 
 R$                       

0,34  
 R$                               
34,00  

30 001.096.003 

PERA PARA ELETROCARDIOGRAFO - CONJUNTO 
COM SEIS PERAS PARA ELETROCARDIOGRAFO, 
EM SILICONE,TAMANHO UNIVERSAL,PARA 
SUCCAO EM ELETROCARDIOGRAFO,FORMATO 
OVAL 

UN 20 
 R$                   

106,86  
 R$                          
2.137,20  

31 001.091.191 

ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA - 
COMPOSTO POR FRASCO EM VIDRO E VENTURI 
EM CORPO DE METAL, 500 ML, PARA ASPIRACAO 
DE SECRECAO EM REDE DE AR COMPRIMIDO, 
CONFORME NORMAS DA ABNT 

UN 15 
 R$                   

145,00  
 R$                          
2.175,00  

32 001.091.192 

UMIDIFICADOR - UMIDIFICADOR DE OXIGENIO 
COM INDICADOR DE NIVEL, COMPATIVEL COM 
COM TAMPA PLASTICA, COMPOSTO DE COM 
INDICADOR DE NIVEL, COM CAPACIDADE 
VOLUMETRICA MINIMA DO FRASCO NUM TOTAL 
DE 500ML, EM DIFUSOR E TUBO EM 
POLIPROPILENO ESTERILIZAVEL 

UN 100 
 R$                    

29,89  
 R$                         2.989,00  



 

 

33 001.091.439 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº. 2,0, 
MANGUITO CONFECCIONADO EM PVC 
TRANSPARENTE (CLORETO DE POLIVINILO 
ESTABILIZADO), CONECTOR PARCIALMENTE 
ENCAIXADO, BALAO AZUL DE CONTROLE, 
VALVULA PARQA GUARNICOES DE SERINGAS DE 
LUER SLIP E LUER LOCK, EXTREMIDADE 
ATRAUMATICA LEVEMENTE ADELGACADA COM 
FAIXA RADIOPACA EM TODO O COMPRIMENTO, 
ANEL NA COR PRETA DE MARCACAO PARA 
CONTROLAR A PROFUNDIDADE DA 

UN 100 
 R$                       

5,86  
 R$                             
586,00  

34 003.001.326 
TUBO ENDOTRAQUEAL SEM COOF N-2 

UN 100 
 R$                       

3,99  
 R$                             
399,00  

35 003.001.327 
TUBO ENDOTRAQUEAL N-3,5 SEM COOF 

UN 300 
 R$                       

3,48  
 R$                          
1.044,00  

36 030.006.001 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO - DE SISTEMA 
PERISTALTICO, TIPO PAR, COM TUBO EM PVC 
TRANSPARENTE ATOXICO, CAMARA FLEXIVEL DE 
MICROGOTEJAMENTO, COM BURETA GRADUADA 
ATE 150ML, COM INTERMEDIARIO DE SILICONE, 
LANCETA 3,0 A 3,5 COM PROTETOR, COM 
INJETOR LATERAL, CONTROLE DE 
GOTEJAMENTO POR PINCA CORTA FLUXO (TIPO 
ROLETE), TAMPAS OCLUSORAS COM FILTRO 
ANTIBACTERIANO, EXTREMIDADE TIPO LUER 
LOCK, COMPATIVEL COM MOD. OT 601 JMS, 

UN 1000 
 R$                    

35,99  
 R$                       35.990,00  

37 030.004.006 
LAMPADA - PARA LARINGOSCOPIO, COMPATIVEL 
COM AMS, ROSCA FINA UN 15 

 R$                    
30,00  

 R$                             
450,00  

38 003.001.328 
GASES RAYON 7,5/15CM C/5ML DE OLEO 

UN 200 
 R$                       

6,00  
 R$                          
1.200,00  

39 003.001.329 
GASES DE RAYON 7,5/7,5CM C/3ML DE OLEO 

UN 50 
 R$                        

7,13  
 R$                             
356,50  

40 003.001.333 
OLEO A.G.E 100ML 

UN 300 
 R$                       

4,08  
 R$                          
1.224,00  

41 001.091.417 

MORFINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL, PERIDURAL OU 
INTRATECAL 

UN 2500 
 R$                        

6,16  
 R$                        
15.400,00  

42 003.001.336 
ALMOTOLIA 250ML 

UN 100 
 R$                       

5,00  
 R$                             
500,00  

43 003.001.337 
ALMOTOLIA 500ML AMBAR 

UN 100 
 R$                     

10,00  
 R$                          
1.000,00  

44 003.001.338 
FLUXOMETRO P/ AR COMPRIMIDO 

UN 100 
 R$                    

77,20  
 R$                         7.720,00  

45 003.001.339 
TOMADA Y PARA AR COMPRIMIDO REDE 

UN 50 
 R$                    

92,08  
 R$                         4.604,00  

46 001.091.497 

ADENOSINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 300 
 R$                     

14,85  
 R$                         4.455,00  

47 107.005.002 

METOTREXATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2,5 
MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

UN 600 
 R$                        

1,63  
 R$                             
978,00  

48 030.002.009 

COLAGENASE + CLORANFENICOL - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,6 UI/G + 0,01 G/G 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO TUBO,VIA 
DE ADMINISTRACAO TOPICA 

TB30 200 
 R$                     

15,63  
 R$                          
3.126,00  

49 001.002.726 

TERMOMETRO - DIGITAL INFRAVERMELHO, MEDE 
A TEMPERATURA CORPORAL AO SENTIR A 
RADIACAO DE CALOR PELA TESTA (FRONTAL), 
ESTRUTURA EM PLASTICO RIGIDO, FAIXA DE 
FUNCIONAMENTO CORPO HUMANO DE 10 A 50ºC 
E OBJETO 0°C 118°C COM MEMORIA DE 
AMOSTRAGEM AUTOMATICA DA ULTIMA 
MEDICAO, DISPLAY EM LCD COM 
RETROILUMINACAO, COM ESCALA DE LEITURA 
EM CELSIUS, DESLIGAMENTO AUTOMATICO 

APOS 40 SEGUNDOS EM DESCANSO, INDICADOR 
DE PILHA 

UN 30 
 R$                   

155,65  
 R$                         4.669,50  

50 003.001.341 
LUVA NITRILICA TAMANHO M 

CX100 200 
 R$                     

19,00  
 R$                         3.800,00  

51 001.091.117 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM 
POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA 
NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL 
RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, 
TAMANHO MEDIO - DE 40 A 56 CM DE 
CIRCUNFERENCIA E ALTURA DE 12,00 CM, COM 
ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO 
PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM 
FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM 
ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM 
RESGATE. 

UN 100 
 R$                      

11,59  
 R$                           
1.159,00  



 

 

52 001.091.118 

COLAR CERVICAL TIPO RESGATE - EM 
POLIETILENO COM PROTECAO EM BORRACHA 
NA BORDA INFERIOR E SUPERIOR EM MATERIAL 
RADIOTRANSPARENTE, NA COR BRANCA, 
TAMANHO PEQUENO - DE 40 A 56 CM DE 
CIRCUNFERENCIAE ALTURA DE 10,50 CM, COM 
ABERTURA SUFICIENTE PARA PALPACAO DO 
PULSO CAROTIDEO E ACESSO A TRAQUEIA, COM 
FECHO E VELCRO PARA MELHOR AJUSTE COM 
ARTICULACAO EM UM DOS LADOS, PARA USO EM 
RESGATE. 

UN 100 
 R$                      

12,21  
 R$                           
1.221,00  

53 001.091.120 

COLETOR UNIVERSAL - COM 80 ML, COM 
MATERIAL EM POLIPROPILENO, COM TAMPA DE 
ROSCA E PA PLASTICA, ROTULAGEM 
RESPEITANDO A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UN 1000 
 R$                       

0,42  
 R$                             
420,00  

54 001.091.151 

AGULHA PARA ANESTESIA RAQUIDIANA 
DESCARTAVEL - EM AGULHA PARA RAQUI 
ANESTESIA, TIPO SPINAL NEEDLE, 26G 3 1/2, 
CANHAO EM PLASTICO RESISTENTE, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,ESTERILIZADA, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 
DE 23/01/96 - M.S 

UN 300 
 R$                       

5,33  
 R$                          
1.599,00  

55 001.091.157 

ADRENALINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA COM 1 
ML, EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,NUMERO DE LOTE E VALIDADE 
POR AMPOLA 

UN 3000 
 R$                        

1,58  
 R$                         4.740,00  

56 001.091.179 

FIO DE SUTURA NYLON - FIO CIRURGICO PRETO 
MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA NUMERO 4.0, 
AGULHA TRIANGULAR 3/8 E CIRCULAR 2 CM, FIO 
45 CM DE COMPRIMENTO 

UN 1200 
 R$                        

1,42  
 R$                          
1.704,00  

57 001.091.182 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 6.0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, TRIANGULAR 2.0 CM, ART.31 LEI 
8078/90 PORT.CONJ.N1 DE 23/1/96 M-SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 480 
 R$                       

3,29  
 R$                          
1.579,20  

58 001.091.186 

FITOMENADIONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
DE 10MG, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
AMPOLA COM 1 ML, VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRAVENOSA (I.V) 

UN 2000 
 R$                       

2,56  
 R$                          
5.120,00  

59 001.091.190 

TESTE AUTOCLAVE A VAPOR - TESTE PARA 
AUTOCLAVE A VAPOR BOWIL DICK. - CAIXA 50 
FOLHAS 

CAIXA 50 
FOLHAS 

40 
 R$                  

499,90  
 R$                        
19.996,00  

60 030.002.010 

GLICOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
50%,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AMP 2000 
 R$                       

0,87  
 R$                          
1.740,00  

61 001.091.248 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 
INDICACAO MAO DIREITA E MAO 
ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , 
VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

UN 1500 
 R$                        

1,87  
 R$                         2.805,00  

62 001.091.249 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
LUVAS DE LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICA E SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA, 
CAIXA COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO GRANDE,COM PROCEDENCIA 
A CA Nº 9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM 
VALIDADE DO PRODUTO 

CX 200 
 R$                     

30,19  
 R$                         6.038,00  

63 001.091.250 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
LUVAS DE LÁTEX (LUVA DE 
SEGURANCA),LEVEMENTE LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICA E SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA 
(CAIXA COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO MÉDIO,,COM PROCEDENCIA A 
CA Nº 9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM 
VALIDADE DO PRODUTO 

CX 200 
 R$                    

25,32  
 R$                         5.064,00  

64 001.091.251 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - 
LUVAS DE LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICA E SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA 
(CAIXA COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO PEQUENO,COM 
PROCEDENCIA A CA Nº 9633,COM DATA DE 
FABRICACAO,COM VALIDADE DO PRODUTO 

CX 200 
 R$                     

22,31  
 R$                         4.462,00  



 

 

65 001.091.279 

AMIODARONA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO INJETAVEL 

UN 500 
 R$                       

3,59  
 R$                          
1.795,00  

66 001.091.371 

SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, 
SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 
ML, COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 12, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN 50 
 R$                       

2,28  
 R$                               
114,00  

67 001.091.372 

SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, 
SILICONIZADA, ESTERIL, COM BALAO DE ATE 30 
ML, COM 2 VIAS, NUMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL CALIBRE 14, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 
ANALITICO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE 

UN 100 
 R$                        

3,21  
 R$                              
321,00  

68 001.091.379 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.10, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 200 
 R$                       

0,96  
 R$                              
192,00  

69 001.091.380 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.14, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 200 
 R$                       

0,93  
 R$                              
186,00  

70 001.091.384 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.6, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 200 
 R$                       

0,75  
 R$                              
150,00  

71 001.091.385 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.20, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 300 
 R$                        

1,35  
 R$                             
405,00  

72 001.091.389 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.18, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 300 
 R$                        

1,48  
 R$                             
444,00  

73 001.091.395 

SONDA URETRAL - N.12 , ESTERIL, EM MATERIAL 
SILICONIZADO ,MALEAVEL, UNICO ORIFICIO 
DISTAL TERMINAL,, CONEXAO UNIVERSAL, 
TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCICA,TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

UN 300 
 R$                        

0,61  
 R$                              
183,00  

74 001.091.396 

SONDA URETRAL - N.14 , ESTERIL, EM MATERIAL 
SILICONIZADO,MALEAVEL, UNICO ORIFICIO 
DISTAL TERMINAL,, CONEXAO UNIVERSAL, 
TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA,, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA,TIPO DE 
ESTERILIZACAO, LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

UN 300 
 R$                       

0,70  
 R$                              
210,00  

75 001.091.413 

ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, 
COM BRACADEIRA (S) OBESO - 30 A 38CM, 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 20 A 
300MM DE HG PRECISO E DE FACIL 
LEITURA,MANOMETRO ANALOGICO REDONDO, 
COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA COM 
VALVULA DIANTEIRA C/REGULADOR DE FLUXO E 
VALVULA TRASEIRA DE METAL C/FILTRO, COM 
MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, EM 
BRACADEIRA (S) DE ALGODAO FECHO EM 
VELCRO PARA PULSO 

UN 10 
 R$                     

96,17  
 R$                              
961,70  



 

 

76 001.091.445 

VALVULA - PARA VALVULAS REGULADORA DE 
PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGENIO. EM 
LATAO POLIDO E CROMADO## CONFECCIONADA 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
VIGENTES##, CODIGO CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TECNICAS 
ABNT E NBR VIGENTES APLICAVEIS. 

UN 100 
 R$                  

309,99  
 R$                       30.999,00  

77 001.091.449 

VENOSCOPIO - VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE 
VEIAS INFANTIL: LOCALIZADOR DE VEIAS, PARA 
CRIANCAS DE ATE 7 ANOS DE IDADE, 
VISUALIZACAO DA REDE VENOSA DE FORMA 
RAPIDA E PRECISA POR TRANSILUMINACAO 
DIRETA E OPOSTA; HASTES ROTATIVAS EM 90O, 
QUE POSSIBILITAM SEU USO EM QUALQUER 
SUPERFICIE DO CORPO; ACOMPANHA 3 
BATERIAS RECARREGAVEIS DE 1,2 VOLTS E UM 
CARREGADOR. VOLTAGEM: 110 V. GARANTIA DE 
1 ANO 

UN 4 
 R$               

1.649,62  
 R$                         6.598,48  

78 001.091.474 

BOBINA PAPEL GRAU CIRURGICO - COM FILME 
LAMINADO DE 54 GR/M2, PERMEAVEL AO VAPOR, 
20 CM, 100 M, INDICADOR DE ESTERILIZACAO, 
FILME LAMINADO, 55GR/M² PAPEL; E 54 GR/M² 
FILME 

UN 20 
 R$                    

117,53  
 R$                         2.350,60  

79 001.091.492 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 14 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 1000 
 R$                       

0,98  
 R$                             
980,00  

80 001.091.494 

CATETER INTRAVENOSO - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI-IMPLANTAVEL,18 G,COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA, CONFORME A NR 
32, ITENS 32.2.4.16## 32.2.4.16.1 E 
32.2.4.16.2,ESTERIL,ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE,COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 2000 
 R$                       

0,94  
 R$                          
1.880,00  

81 001.091.164 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - COM 
BORBOLETA E AGULHA, ESTERIL, DESCARTAVEL, 
N. 23. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

UN 6000 
 R$                       

0,28  
 R$                          
1.680,00  

82 107.006.001 

TIRAS REAGENTE PARA DETECCAO DE GLICOSE 
NO SANGUE- PARA AFERICAO DA GLICEMIA EM 
AMOSTRA DE SANGUE, COMPATIVEL AO 
APARELHO DA MARCA ON CALL 

UN 30000 
 R$                       

0,49  
 R$                        
14.700,00  

83 095.001.003 

LENCOL HOSPITALAR – BRANCO, PARA MACA 
HOSPITALAR 70X50 ROLO, NAO ESTERIL, 
GRAMATURA: 28 A 32 GR POR M2, COM FIBRAS 
CELULOSICAS 

UN 500 
 R$                     

16,73  
 R$                         8.365,00  

84 030.001.015 

MASCARA FACIAL - CONFECCIONADA EM TECIDO 
100% POLIESTER, COMPATIVEL A PFF2-(S) N95, 
TRIDIMENSIONAL, ANATOMICA 

UN 1000 
 R$                        

1,50  
 R$                          
1.500,00  

85 001.091.121 

COMADRE - EM ACO INOX, FORMATO 
ANATOMICO, SEM GRADUACAO, DE FACIL 
LIMPEZA, APRESENTACAO CONFORME DECRETO 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 
8078/90## CONFORME EDITAL. 

UN 15 
 R$                  

344,23  
 R$                          
5.163,45  

86 001.091.324 

PINCA DENTE DE RATO - EM ACO INOX AISI 400, 
COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 16 
CM. 

UN 50 
 R$                    

32,05  
 R$                          
1.602,50  

87 001.091.394 

SONDA URETRAL - N.10 , ESTERIL ,EM MATERIAL 
SILICONIZADO,MALEAVEL, UNICO ORIFICO 
DISTAL TERMINAL,, CONEXAO UNIVERSAL, 
TRANSPARENTE INCOLOR., EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, TIPO DE 
ESTERILIZACAO,LOTE,VAL. E REG. NO MS. 

UN 200 
 R$                       

0,92  
 R$                              
184,00  

88 030.001.007 

MASCARA PARA OXIGENOTERAPIA - ALTA 
CONCENTRACAO ADULTO COM RESERVATORIO 
E DE NAO-REINALACAO, DE FORMATO 
ANATOMICO, NAO REINALANTE, EXTENSAO EM 
PVC FLEXIVEL TRANSPARENTE, COM TAMANHO 
VARIANDO ENTRE 2,10 E 2,20 METROS PARA 
ENCAIXE PERFEITO NO ADAPTADOR DO 
RESERVATORIO E NO CILINDRO DE OXIGÊNIO. 
PROCEDÊNCIA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, VALIDADE NUMERO DO LOTE E 
REGISTRO NA ANVISA 

UN 200 
 R$                      

11,57  
 R$                          
2.314,00  

89 003.001.342 
COLAR CERVICAL NEONATAL 

UN 10 
 R$                     

12,78  
 R$                              
127,80  

90 003.001.343 
COLAR CERVICAL INFANTIL(TAMANHOS 
VARIADOS) UN 10 

 R$                     
14,30  

 R$                              
143,00  



 

 

91 003.001.344 
DISPOSITIVO DE TRANSFERENCIA(PONTA PRA 
ENCAIXE NO SORO) UN 1000 

 R$                       
0,99  

 R$                             
990,00  

92 001.091.523 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA 
DE CLORETO DE SODIO A 0,9% , 250ML, 
P/APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, 
APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA DE 
SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO 

UN 22000 
 R$                       

5,38  
 R$                      
118.360,00  

93 001.099.001 
CLORETO DE SODIO 0,9% 1000ML 

UN 500 
 R$                       

10,11  
 R$                         5.055,00  

94 001.091.433 

TOUCA CIRURGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADA A BASE DE FALSO TECIDO 
100% POLIPROPILENO DESCARTAVEL,FORMATO 
ANATOMICO, GRAMATURA 30G/M2, 
HIPOALERGENICO,COM TOTAL CAPACIDADE DE 
VENTILACAO POR SER MICRO-PERFURADO COM 
ELASTICO EM TODA SUA EXTENSAO, TAMANHO 
GRANDE,.,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O 
ART.31 DA LEI 8078/90 

UN 5000 
 R$                       

0,06  
 R$                             
300,00  

95 001.091.247 

LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, COM 
TEXTURA UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, 
COM ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENCIA, COM 
ACABAMENTO NO PUNHO DE FORMATO 
ANATOMICO##PERFEITA ADAPTACAO, 
NUMERACAO 6,5, ESTERIL, EMBALADA AOS 
PARES E ENVELOPADA, O PRODUTO DEVERA 
SER ENTREGUE ACOMPANHADO DO CA E LAUDO 
ANAL.LABORAT.,DE CUMPRIMENTO DA NBR13391 

UN 5000 
 R$                        

1,46  
 R$                         7.300,00  

96 003.001.345 
KIT NEBULIZAÇAO P/AR COMPRIMIDO 

UN 500 
 R$                        

7,19  
 R$                         3.595,00  

97 001.091.309 

OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 5000 
 R$                        

0,41  
 R$                         2.050,00  

98 001.091.320 

PERMANGANATO DE POTASSIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

UN 500 
 R$                       

0,32  
 R$                              
160,00  

99 001.091.029 

IMIPENEM + CILASTATINA SODICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG + 500 MG 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA PO 
PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 2000 
 R$                    

53,00  
 R$                     106.000,00  

100 001.091.143 

DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 3000 
 R$                       

0,20  
 R$                             
600,00  

101 003.001.324 
CATETER VENOSO CENTRAL PICC (NEONATAL) 
CALIBRE 4FR UN 300 

 R$                  
377,85  

 R$                      
113.355,00  

102 003.001.325 
CATETER VENOSO CENTRAL 
PICC(NEONATAL)CALIBRE 3FR UN 300 

 R$                  
294,00  

 R$                       88.200,00  

103 001.091.244 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO 
ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA 
REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 
INDICACAO DE MAO DIREITA E 
ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , 
VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

UN 1000 
 R$                        

1,47  
 R$                          
1.470,00  

104 001.091.496 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 22 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO OS ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 6000 
 R$                       

2,00  
 R$                        
12.000,00  

105 030.001.003 

FILTRO - COM BARREIRA TOTAL A BACTERIA E A 
VIRUS (HMEF), TROCADOR DE CALOR E 
UMIDADE, MEMBRANA 100 % HIDROFOBA, 
BIDIRECIONAL, LIVRE DE LATEX, E CAPAZ DE 
RETER PARTICULAS DE LATEX. COM TUBO 
EXTENSOR CORRUGADO, FLEXIVEL, E 
CONFECCOES UNIVERSAIS. VALIDADO PARA 
USO DE 24 HORAS, ESTERIL. USO EM CIRCUITO 
DE RESPIRADOR ARTIFICIAL. ADULTO. DEVE SER 
PRODUZIDO CONFORME BOAS PRATICAS DE 
FABRICACAO DA ANVISA - RDC Nº 59/2000 

UN 1500 
 R$                       

5,69  
 R$                         8.535,00  

106 001.091.284 

NALOXONA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,4 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 100 
 R$                       

8,50  
 R$                             
850,00  

107 030.002.027 

METFORMINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,22  
 R$                             
220,00  

108 001.030.006 
ACEBROFILINA XPE ADULTO 50MG/5ML 

UN 600 
 R$                     

16,00  
 R$                         9.600,00  



 

 

109 001.091.528 
ALBUMINA HUMANA 200MG/ML 

FR AM 500 
 R$                  

245,69  
 R$                     122.845,00  

110 030.002.011 

DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,4 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

FR100 500 
 R$                       

2,94  
 R$                          
1.470,00  

111 001.091.289 

METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,75  
 R$                             
750,00  

112 030.002.014 

HEPARINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
5000 UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 3500 
 R$                     

14,70  
 R$                        
51.450,00  

113 001.091.043 

SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA, VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL. 

UN 1000 
 R$                        

0,15  
 R$                              
150,00  

114 001.091.301 

NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                        

0,18  
 R$                              
180,00  

115 001.091.193 

FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 
MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,FORMA DE APRESENTACAO 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                         

0,11  
 R$                               
110,00  

116 001.091.418 

TERBUTALINA, SULFATO - 0,5MG/ML 
CONCENTRACAO/DOSAGEM, FORMA 
FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA 1ML, VIA PARENTERAL 

UN 1500 
 R$                       

2,27  
 R$                         3.405,00  

117 030.002.002 

MONTELUCASTE DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,86  
 R$                             
860,00  

118 107.002.020 
AGULHA HIPODERMICA 20 X 5,5 

UN 5000 
 R$                       

0,20  
 R$                          
1.000,00  

119 107.002.021 
AGULHA HIPODERMICA 26 X 12 

UN 2000 
 R$                       

0,20  
 R$                             
400,00  

120 001.002.681 
NITROPRUSSETO INJ 50MG 

AMP 50 
 R$                    

24,50  
 R$                          
1.225,00  

121 107.005.001 

COLCHICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,48  
 R$                             
480,00  

122 001.091.031 

ISOSSORBIDA, DINITRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO SUBLINGUAL 

UN 3000 
 R$                         

1,12  
 R$                         3.360,00  

123 030.002.001 

PITAVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
2MG COMPRIMIDO, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

2,88  
 R$                         2.880,00  

124 001.091.049 

BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 5000 
 R$                        

3,13  
 R$                        
15.650,00  

125 001.091.129 
AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA DESCARTAVEL 
( PARA INSULINA ), MEDINDO 25 X 8,0 CM. UN 5000 

 R$                       
0,08  

 R$                             
400,00  

126 107.002.022 
FIO DE ALGODAO - FIO DE ALGODAO 2-0,COM 
AGULHA 2,5CM ENV 480 

 R$                        
2,13  

 R$                          
1.022,40  

127 001.091.341 

LIDOCAINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2% FORMA 
FARMACEUTICA DO TIPO SOLUCAO INJETAVEL, 
SEM VASOCONSTRITOR, FORMA DE 
APRESENTACAO EM TUBETE 20ML, SENDO 
CAIXA COM 10 UNIDADES DE TUBET 

UN 2000 
 R$                       

5,95  
 R$                         
11.900,00  

128 001.091.505 

CETOPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 
PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 5000 
 R$                       

4,26  
 R$                        
21.300,00  

129 001.091.465 

ACIDO ASCORBICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
200 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 5000 
 R$                        

1,76  
 R$                         8.800,00  

130 001.091.299 

BUPIVACAINA, CLORIDRATO + GLICOSE - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5% + 8% 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA (EMBALAGEM ESTERIL 
INDIVIDUAL),VIA DE ADMINISTRACAO 
INTRATECAL 

UN 2000 
 R$                       

6,60  
 R$                        
13.200,00  

131 030.001.017 

FIO DE NYLON - MONOFILAMENTO, AGULHADO, 
2-0 COM AGULHA 3CM, DE 3/8 , COM 45,00CM DE 
CORDA, PRETO, CTI 

CX 24 100 
 R$                    

42,93  
 R$                         4.293,00  

132 003.001.320 
BOUGE FIO GUIA - PARA SONDA 
ENDOTRAQUEAL, CONFORME EDITAL. UN 50 

 R$                    
39,68  

 R$                          
1.984,00  



 

 

133 001.091.185 

FITA MICROPORE - MEDINDO (5,00CM X 1,30M), 
COM DORSO POROSO DE NAO TECIDO, 
FORMADO POR UMA MISTURA DE FIBRAS DE 
RYON E POLIESTER E ADESIVO DE 
SILICONE,CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO 
E PROCEDENCIA,LOTE,VAL. E REGISTRO NO MS. 

UN 1500 
 R$                        

8,18  
 R$                        
12.270,00  

134 001.091.158 

EQUIPO FOTOSSENSIVEL - FINALIDADE-
P/INFUSAO DE SOLUCOES 
PARENTERAIS,COMPATIVEL C/A BOMBA,COM 
FILTRO, DE RETENCAO DE 
PARTICULAS.APRESENTACAO EM UNIDADE. 

UN 100 
 R$                       

5,47  
 R$                             
547,00  

135 001.091.218 

FIO GUIA - EM AÇO,ADULTO, PARA ENTUBAÇÃO 
ENDO-TRAQUEAL,SISTEMA TIPO LANÇA COM 23 
CM DE ARAME GUIA E 2,5 CM DE CÂNULA DURA 
FIXADA. TUDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE QUE REGE A MATÉRIA. 

UN 50 
 R$                    

43,00  
 R$                          
2.150,00  

136 001.091.338 
PORTA AGULHA - EM ACO INOX AISI 400, COM 
VIDEA, DE 14 CM UN 20 

 R$                   
166,34  

 R$                         3.326,80  

137 001.091.184 
FITA ADESIVA - CREPE, MEDINDO (50MMX50M), 
NA COR BRANCA UN 100 

 R$                      
16,10  

 R$                           
1.610,00  

138 001.091.386 

SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTAVEL 
ESTERILIZADA, N.22, EM PVC, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, ATRAUMATICA, COM BATOQUE, 
TAMANHO MINIMO DE 100CM, EXTREMO DISTAL 
FECHADO COM ORIFICIO LATERAL ATE 1/3 
MEDIO, EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS 

UN 200 
 R$                        

1,89  
 R$                             
378,00  

139 001.091.364 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - SONDA DE 
PLASTICO TRANSPARENTE, ESTERIL, COM 
ORIFICIO TERMINAL RETO, COM UM OU DOIS 
ORIFICIOS LATERAIS EM SEU EXTREMO DISTAL., 
EXTREMO PROXIMAL ADAPTAVEL A CONEXAO 
REDUTORA', TAMANHO 12 CH,, EMBALAGEM 
CONFORME A LEGISLACAO VIGENTE. 

UN 500 
 R$                       

0,93  
 R$                             
465,00  

140 001.091.369 

SONDA DE ASPIRACAO TRAQUEAL - ESTERIL E 
APIROGENICA, DE PLASTICO TRANSPARENTE 
EFLEXIVEL, COM UM UNICO ORIFICIO DISTAL, 
PARA ASPIRACAO DE MECONIO EM RECEM-
NATO, TAMANHO N.8, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE PROCEDENCIA, LOTE E 
VALIDADE. 

UN 1000 
 R$                        

1,00  
 R$                          
1.000,00  

141 107.002.023 
FIO DE ALGODAO - FIO DE ALGODAO - 0,COM 
AGULHA 2,5CM ENV 600 

 R$                       
2,27  

 R$                          
1.362,00  

142 107.002.024 

FIO DE SUTURA NYLON - Nº4-0, COM AGULHA 
2,5CM MONOFILAMENTO PRETO CLASSE II, 3/8 
CIRCULO CORTANTE,CUTICULAR, ESTERIL 45CM. 

ENV 1200 
 R$                         

1,31  
 R$                          
1.572,00  

143 107.002.026 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
PRETO, NAO ABSORVIVEL, ,DIGO, COM 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 2-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 

ENV 1200 
 R$                        

1,50  
 R$                          
1.800,00  

144 107.002.027 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
PRETO, NAO ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 5-0, 1 AGULHA, 3/8 
CIRC.TRIANGULAR DE 2,0 CM, ENVELOPE 
INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 
23/1/96-M.SAUDE 

ENV 600 
 R$                        

1,73  
 R$                          
1.038,00  

145 107.002.030 

FIO DE SUTURA DE POLIPROPILENO - 
MONOFILAMENTO DE POLIPROPILENO, ESTERIL, 
NAO ABSORVIVEL, DIAMETRO 2-0, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 70 A75 CM DE 
COMPRIMENTO, COM AGULHA DE 3/8 DE 
CIRCULO, CILINDRICA, MEDINDO 2,0 CM, SEGUIR 
A NORMA TECNICA DA ABNT ( REFERENCIA: 
PROLENE) 

ENV 600 
 R$                       

3,40  
 R$                         2.040,00  

146 107.002.031 

FIO DE SUTURA DE POLIPROPILENO - EM 
POLIPROPILENO, CALIBRE ZERO,01 AGULHA 

CILINDRICA 1/2 CIRCULO E 
3,5CM,VARIADA,EMBALAGEM 
ESTERIL,INDIVIDUAL,A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 
VIGENTE DO MS 

ENV 600 
 R$                       

3,86  
 R$                          
2.316,00  

147 030.006.005 

ELETRODO - DESCARTAVEL PARA 
DESFIBRILADOR DEA (2 VIAS). AS PLACAS CMOS 
DRAKE MULTIFUNCAO DESCARTAVEIS PARA 
USO ADULTO E INFANTIL SAO CONSTITUIDAS 
POR UM PAR DE ELETRODOS PRE-GELIFICADOS, 
AUTO ADESIVOS, AMBOS EQUIPADOS COM CABO 
COM UM UNICO CONECTOR BIPOLAR PARA A 
LIGACAO DIRETA OU INDIRETA AO 
DESFIBRILADOR/ESTIMULADOR. A FORMA 
ARREDONDADA DOS ELETRODOS CONTRIBUI 
PARA REDUZIR O RISCO DE DESUNIFORMIDADE 
NA 

UN 20 
 R$                  

550,09  
 R$                          
11.001,80  

148 003.001.330 
PIELSANA OLEO 200ML 

UN 100 
 R$                    

39,00  
 R$                         3.900,00  

149 003.001.331 
PIELSANA P.GEL BISNAGA 100GR 

UN 100 
 R$                    

73,78  
 R$                         7.378,00  

150 003.001.332 PIELSANA P.SOLUCAO AQUOSA 350ML UN 100  R$                     R$                         7.800,00  



 

 

78,00  

151 001.013.004 
CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML-2ML 

AMP 5000 
 R$                        

3,12  
 R$                        
15.600,00  

152 030.001.013 

ELETRODO - PARA CANETA DE BISTURI 
ELETRICO PARA USO GERAL MODELO EM19 
PONTA FACA RETA 120MM, PARA CANETA DA 
MARCA DELTRONIX 

UN 30 
 R$                    

56,00  
 R$                          
1.680,00  

153 001.091.448 

VENOSCOPIO - VENOSCOPIO LOCALIZADOR DE 
VEIAS ADULTO: LOCALIZADOR DE VEIAS PARA 
USO ADULTO UTILIZANDO LEDS RGB (RED, 
GREEN E BLUE) DE ULTIMA GERACAO, E 
POSSIVEL FACIL VISUALIZACAO DO TRAJETO E 
BIFURCAÇÕES DO CALIBRE E DIAMETRO, DO 
FLUXO E PERMEALIDADE VENOSA; HASTES 
ROTATIVAS EM 90O, QUE POSSIBILITAM SEU USO 
EM QUALQUER SUPERFICIE DO CORPO; 
ACOMPANHA 3 BATERIAS RECARREGAVEIS DE 
1,2 VOLTS E 1UMA BASE DE RECARGA. 
VOLTAGEM: 

UN 5 
 R$               

1.665,75  
 R$                         8.328,75  

154 107.002.032 
OXIMETRO DE DEDO PEDIATRICO 

UN 50 
 R$                   

148,00  
 R$                         7.400,00  

155 030.004.001 

CANETA PORTA-ELETRODO P/UNIDADE 
ELETROCIRURGICA - TIPO FACA PLUG FINO EM 
MATERIAL AUTOCLAVAVEL, COMPATIVEL COM 
QUALQUER MARCA DE BISTURI 

UN 50 
 R$                  

370,53  
 R$                        
18.526,50  

156 001.091.200 

GLICOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25%, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO AMPOLA, VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 2600 
 R$                       

0,76  
 R$                          
1.976,00  

157 030.002.015 

BROMEXINA,CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO EXPECTORANTE, 
FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO, VIA 
ORAL 

FR 300 
 R$                      

11,00  
 R$                         3.300,00  

158 001.091.027 

HIDRALAZINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,56  
 R$                             
560,00  

159 001.091.223 

ISOSSORBIDA, MONONITRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA 
FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRIMIDO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,32  
 R$                             
320,00  

160 030.002.003 

ANLODIPINO, BESILATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2,5 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                         

1,19  
 R$                           
1.190,00  

161 001.091.525 

BAMIFILINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 MG,FORMA 
FARMACEUTICA DRAGEA,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

2,22  
 R$                         2.220,00  

162 001.092.003 

LEVOFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
750MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,FORMA DE APRESENTACAO EM 
COMPRIMIDOS,VIA ORAL. 

UN 1000 
 R$                       

5,70  
 R$                         5.700,00  

163 001.002.669 

LOSARTANA, POTASSICA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMNISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,09  
 R$                               
90,00  

164 030.002.028 

NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,64  
 R$                             
640,00  

165 001.091.093 

SORBITOL 70 % + LAURILSULFATO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 714 MG/G + 7,7 MG/G 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO RETAL,FORMA DE APRESENTACAO 
BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO RETAL 

UN 300 
 R$                       

6,20  
 R$                          
1.860,00  

166 001.009.042 
ERTAPENEM SODICO 1GR INJETAVEL 

UN 300 
 R$                   

216,68  
 R$                       65.004,00  

167 107.005.004 

PIPERACILINA SODICA + TAZOBACTAM SODICO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 G + 500 MG 
RESPECTIVAMENTE + EDETATO DISSODICO 
DIIDRATO (EDTA),FORMA FARMACEUTICA PO 
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 500 
 R$                      

20,11  
 R$                        
10.055,00  

168 001.091.527 
XARELTO 20MG COMPRIMIDO 

COMP 1000 
 R$                       

0,80  
 R$                             
800,00  

169 001.091.114 
VANCOMICINA 1GR INJETAVEL 

FR5ML 1500 
 R$                     

19,99  
 R$                       29.985,00  

170 001.091.287 

MEROPENEM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
G,FORMA FARMACEUTICA PO PARA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 3000 
 R$                     

19,55  
 R$                       58.650,00  



 

 

171 001.091.259 

MASCARA LARINGEA - EM PVC,LIVRE DE 
LATEX,,TUBO DE DRENAGEM GASTRICA 
INTEGRADO, PERMITINDO UMA 
DESCOMPRESSAO PASSIVA E ATIVA POR 
ASPIRACAO DO CONTEUDO GASTRICO COM 
SONDA NUMERO 10 FR,TUBO PRE CURVADO, 
ELIPTICO,COM SULCOS LATERAIS, IMPRESSO 
COM MARCACOES DO TAMANHO, VOLUME DO 
CUFF E PESO DO PACIENTE, CONECTOR DE 
15,00 MM FIXO AO TUBO, CUFF ANATOMICO, 
ALETAS LATERAIS DE SEGURANCA QUE 
IMPEDEM A OBSTRUCAO PELA GLOTE POSSUI 
BARRA 

UN 100 
 R$                    

29,20  
 R$                         2.920,00  

172 001.091.263 

MASCARA LARINGEA - EM PVC, LIVRE DE 
LATEX,TUBO PRE CURVADO,ELIPTICO,POSSUI 
BARRA DE FIXACAO DO TUBO E PROTETOR DE 
MORDEDURA INTEGRADO, ANGULACAO DE 90 
GRAUS,PERMITE PASSAR SONDA 
NASOGASTRICA ATE 6 FR, CONECTOR DE 15,00 
MM FIXO AO TUBO, CUFF 
ANATOMICO,ALARGADO, PONTA REFORCADA, 
BARRAS EPIGLOTICAS E COM VOLUME MAXIMO 
DE 5,00 ML, BALONETE COM VALVULA, VALVULA 
COM CONECTOR LUER,NUMERO 1. UTILIZADO 
EM PACIENTES DE MAIS DE 5 KG,ESTERIL 

UN 100 
 R$                    

37,00  
 R$                         3.700,00  

173 001.091.381 

ESFIGMOMANOMETRO - ESFIGMOMANÔMETRO 
DE COLUNA, DE PEDESTAL -ADULTO- DE 
COLUNA DE MERCÚRIO., MONTADO EM 
PEDESTAL DE AÇO PINTADO, COM BASE EM 
FERRO FUNDIDO, SOBRE 2 RODÍZIOS., COM 
BRACADEIRA (S) COM 1 BRAÇADEIRA INFANTIL 
(54X14 CM) EM TECIDO DE ALGODÃO., 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE COM 
ESCALA DE 0 A 300 MMHG, COM DIVISÕES DE 2 
MMHG., COM RESOLUCAO DE HG., COM PERA 
COM 1 INSUFLADOR DE BORRACHA COM 
REGISTRO E 

UN 15 
 R$                  

850,00  
 R$                        
12.750,00  

174 001.091.391 

SONDA NASOENTERAL - ADULTO, N. 10, DE 
POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 
FLEXIVEL,RADIOPACA, PONTA COM 
TUNGSTENIO, MARCAS DE MEDIDA, DUAS 
ABERTURAS OPOSTAS A OGIVA, MANDRIL EM 
ACO INOX CROMO NIQUEL, CONECTOR 
UNIVERSAL E ADAPTADOR, INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, 1,20M DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL E DISPOSITIVO NA 

UN 500 
 R$                     

14,55  
 R$                         7.275,00  

175 001.091.393 

SONDA NASOENTERAL - ADULTO, N. 12, DE 
POLIURETANO, BIO-COMPATIVEL, MACIA E 
FLEXIVEL,RADIOPACA, PONTA COM 
TUNGSTENIO, MARCAS DE MEDIDA, DUAS 
ABERTURAS OPOSTAS A OGIVA, MANDRIL EM 
ACO INOX CROMO NIQUEL, CONECTOR 
UNIVERSAL E ADAPTADOR, INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO OU FILME 
TERMOPLASTICO CONTENDO TODAS AS 
INFORMACOES NECESSARIAS, 1,20M DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL E DISPOSITIVO 

UN 500 
 R$                     

16,99  
 R$                         8.495,00  

176 001.091.280 

CLORPROMAZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
25MG, FORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, 
FORMA DE APRESENTACAO EM AMPOLA COM 
5ML, VIA PARENTERAL 

UN 500 
 R$                       

3,44  
 R$                          
1.720,00  

177 107.006.002 

GLICOSIMETRO - PORTATIL, 10 A 600 MG/DL, 
FOTOMETRICA/APEROMETRICA, TEMPO DE 
TESTE DE ATE 30 SEGUNDOS, ALIMENTACAO: 
BATERIA 3 VOLTS 

UN 100 
 R$                    

55,07  
 R$                         5.507,00  

178 001.091.416 

MORFINA, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,2 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL, PERIDURAL OU 
INTRATECAL 

UN 1500 
 R$                        

7,19  
 R$                        
10.785,00  

179 001.091.195 

GEL CONDUTOR - COLODIO ELASTICO PARA 
EXAMES DE POLISSONOGRAFIA 
ACONDICIONADO EM GALAO DE 5 KG 

GALAO 5 
KG 

500 
 R$                    

60,58  
 R$                       30.290,00  

180 001.091.255 

MASCARA FACIAL TIPO VENTURY - EM 
SILICONE,TRAQUEIA EM SILICONE 
AUTOCLAVAVEL, ATOXICA COM ELASTICO 
AJUSTE FACIAL KIT, COM MANGUEIRAS PARA 
CONEXAO DA SAIDA DE O2, TAMANHO ADULTO, 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90## 
CONFORME EDITAL. 

UN 300 
 R$                     

16,96  
 R$                         5.088,00  

181 001.091.256 

MASCARA FACIAL TIPO VENTURY - EM 
SILICONE,TRAQUEIA EM SILICONE 
AUTOCLAVAVEL, ATOXICA COM ELASTICO 
AJUSTE FACIAL KIT, COM MANGUEIRAS PARA 
CONEXAO DA SAIDA DE O2, TAMANHO INFANTIL, 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90## 
CONFORME EDITAL. 

UN 300 
 R$                     

13,80  
 R$                          
4.140,00  



 

 

182 001.091.321 
PINCA ALLIS - EM ACO INOX IASI 400, COM 
COMPRIMENTO DE 16 CM. UN 50 

 R$                    
70,97  

 R$                         3.548,50  

183 001.091.145 

DOXAZOSINA, MESILATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,90  
 R$                             
900,00  

184 001.091.294 

METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
250 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 500 
 R$                       

0,39  
 R$                              
195,00  

185 001.002.720 
AGULHA DESCARTAVEL - PARA COLETA A 
VACUO,MEDINDO: 25 X 0,8MM CX100 100 

 R$                     
21,65  

 R$                          
2.165,00  

186 001.091.261 

MASCARA LARINGEA - EM SILICONE, COM 
MANGUITO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO,AUTOCLAVAVEL, NUMERO 3,0, NAO 
ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO 
LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

UN 100 
 R$                    

38,00  
 R$                         3.800,00  

187 001.091.305 

NISTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100.000 
UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 300 
 R$                       

5,86  
 R$                          
1.758,00  

188 001.091.400 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA 
DE CLORETO DE SODIO A 0,9% , 500ML, 
P/APLICACAO ENDOVENOSA, ESTERIL, 
APIROGENCIA, ISOTONICA, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE PLASTICO FLEXIVEL FECHADO O 
LOTE, A DATA DE VALIDADE E FABRICACAO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, TRANSLUCIDO 
CONTINUAR COM DESCRICAO 

UN 5000 
 R$                       

8,80  
 R$                       44.000,00  

189 001.091.434 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 6 COM 
BALAO DE PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), 
BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, BALAO AZUL 
DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA SERINGAS 
LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, 
CONTIUA, EXTREMIDADE RETRAIDA 
ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, ESTERIL 
P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE 

UN 100 
 R$                       

5,80  
 R$                             
580,00  

190 001.091.435 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL NUMERO 8 MM (DIAMETRO 
INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO,, EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO 
EM CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE 
MARGILL,, LINHA RADIOPACA DE PONTA 
APONTA, BALAO PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,, DESCARTAVEL E 
ESTERILIZACAO, POR RADIACAO GAMA 

UN 100 
 R$                       

4,00  
 R$                             
400,00  

191 001.091.436 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL NUMERO 6,5 MM (DIAMETRO 
INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO,,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO 
EM CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE 
MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, 
BALAO PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,,DESCARTAVEL E 
ESTERILIZACAO,POR RADIACAO GAMA. 

UN 100 
 R$                       

4,45  
 R$                             
445,00  

192 001.091.437 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 4,5 COM 
BALAO DE PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), 
BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, BALAO AZUL 
DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA SERINGAS 
LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, 
CONTINUA, EXTREMIDADE RETRAIDA 
ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, ESTERIL 
P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE 

UN 100 
 R$                       

5,50  
 R$                             
550,00  

193 001.091.438 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL NUMERO 7,5 
MM(DIAMETROINTERNO)C/BALAOO DE ALTO 
VOLUME E BAIXA, PRESSAO ,EM PVC 
TERMOSENSIVEL,GRADUADO EM 
CENTIMETROS,ARREDONDADO,CURVA DE 
MARGILL,, LINHA RADIOPACA DE PONTA 
APONTA,BALAO PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,, DESCARTAVEL E 
ESTERILIZACAO, POR RADIACAO GAMA 

UN 100 
 R$                       

4,83  
 R$                             
483,00  



 

 

194 001.091.440 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL NUMERO 3,0 MM (DIAMETRO 
INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO,,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO 
EM CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE 
MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, 
BALAO PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,,DESCARTAVEL E 
ESTERILIZACAO,POR RADIACAO GAMA. 

UN 100 
 R$                       

5,35  
 R$                             
535,00  

195 001.091.441 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - TUBO 
ENDOTRAQUEAL NUMERO 4,0 MM (DIAMETRO 
INTERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO,,EM PVC TERMOSENSIVEL GRADUADO 
EM CENTIMETROS ARREDONDADO,CURVA DE 
MARGILL,,LINHA RADIOPACA DE PONTA APONTA, 
BALAO PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,,DESCARTAVEL E 
ESTERILIZACAO,POR RADIACAO GAMA. 

UN 100 
 R$                       

4,83  
 R$                             
483,00  

196 001.091.442 

TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALAO - Nº 5 COM 
BALAO DE PVC C/SILICONE (TERMOSENSIVEL), 
BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, BALAO AZUL 
DE CONTROLE COM ENCAIXE PARA SERINGAS 
LUER-LOCK, CONECTOR SEMI-MONTADO, 
TRANSPARENTE, GRADUADO, LIA RADIOPACA, 
CONTIUA, EXTREMIDADE RETRAIDA 
ATRAUMATICA, ORIFIO MURPHY, ESTERIL 
P/INTUBACAO ORAL E NAZAL, CONTANDO NA 
EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, DATA DE 

UN 100 
 R$                       

6,94  
 R$                             
694,00  

197 001.091.493 

CATETER INTRAVENOSO - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,MEDIA 
PERMANENCIA,SEMI-IMPLANTAVEL,16 G,COM 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA, CONFORME A NR 
32, ITENS 32.2.4.16## 32.2.4.16.1 E 
32.2.4.16.2,ESTERIL,ROTULAGEM RESPEITANDO 
O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-
M.SAUDE,COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 500 
 R$                       

2,23  
 R$                            
1.115,00  

198 001.091.495 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 20 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 6000 
 R$                       

2,00  
 R$                        
12.000,00  

199 001.091.498 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 24 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 6000 
 R$                       

2,85  
 R$                         
17.100,00  

200 001.091.277 

CLOREXIDINA, DIGLICONATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO ALCOOLICA,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

F1000 240 
 R$                     

17,69  
 R$                         4.245,60  

201 001.091.188 

SACCHAROMYCES BOULARDII 17 - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG/G,FORMA 
FARMACEUTICA PO ORAL,FORMA DE 
APRESENTACAO ENVELOPE,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 500 
 R$                       

5,03  
 R$                          
2.515,00  

202 030.002.020 

GLICEROL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 120 
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA ENEMA, FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO. 

UN 300 
 R$                     

14,95  
 R$                         4.485,00  

203 030.001.024 

MASCARA LARINGEA - EM PVC, LIVRE DE 
LATEX,COM TUBO DE DRENAGEM GASTRICA 
INTEGRADO, PERMITINDO UMA 
DESCOMPRESSAO PASSIVA E ATIVA POR 
ASPIRACAO DO CONTEUDO GASTRICO COM 
SONDA DE NUMERO 14 FR, TUBO PRE CURVADO, 
ELIPTICO, COM SULCOS LATERAIS, IMPRESSO 
COM MARCACOES DO TAMANHO, VOLUME DO 
CUFF E PESO DO PACIENTE, CONECTOR DE 
15,00 MM FIXO AO TUBO, CUFF ANATOMICO, 
ALETAS LATERAIS DE SEGURANCA QUE 
IMPEDEM A 

UN 100 
 R$                     

14,90  
 R$                          
1.490,00  

204 030.001.026 

CATETER INTRAVENOSO - EM POLIURETANO, 
RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-
IMPLANTAVEL, 26 G, COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANCA, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO OS ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

UN 2000 
 R$                       

2,38  
 R$                         4.760,00  

205 030.001.029 

LUVA PARA PROCEDIMENTO - PARA 
MANIPULACAO DE OBJETOS QUENTES DE 
AUTOCLAVE,COM TEXTURA UNIFORME,SEM 
FALHAS E ANATOMICA,MATERIAL MACIO, 
MALEAVEL E REVESTIDO DE EXCELENTE 
PROTECAO A TEMPERATURA,48 CM,CANO 
LONGO,NAO ESTERIL,EMBALADO EM CAIXA,DE 
ACORDO COM NORMAS DA ANVISA. 

PAR 10 
 R$                  

270,06  
 R$                         2.700,60  



 

 

206 001.091.322 

PINCA DENTE DE RATO - EM ACO INOX AISI 400, 
COM FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 14 
CM. 

UN 20 
 R$                    

43,99  
 R$                             
879,80  

207 001.091.094 

BECLOMETASONA,DIPROPIONATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 400MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO, FORMA DE 
APRESENTACAO EM FLACONETE 2ML, VIA 
INALATORIA 

UN 500 
 R$                       

7,95  
 R$                         3.975,00  

208 001.002.732 

SONDA DE ASPIRACAO OROTRAQUEAL COM 
VALVULA - EM POLIVICRIL ATOXICA 
SILICONIZADA FLEXIVEL, COM VALVULA 
INTERMITENTE PARA PRESSAO NEGATIVA, 
NUMERO 16, ESTERIL, A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO 
COM O ART.31 DA LEI 8078/90 

UN 100 
 R$                        

1,30  
 R$                              
130,00  

209 001.091.262 

AMINOFILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 24 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 3000 
 R$                       

6,03  
 R$                        
18.090,00  

210 001.091.028 

IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 
ORAL (SEM CORANTE),FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 3500 
 R$                       

3,38  
 R$                         
11.830,00  

211 001.091.078 

METOPROLOL, TARTARATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 300 
 R$                    

23,59  
 R$                         7.077,00  

212 001.002.601 

COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 45X50 NÃO 
ESTERIL 4 CAMADAS C/ CADARÇO ALVA 38G/UNI 
OU 35G 100% ALGODAO C/ 50 UNI 

PCT 1000 
 R$                    

64,76  
 R$                       64.760,00  

213 001.092.004 

VALVULA - PARA REDE CANALIZADA DE 
OXIGENIO, TOMADA DUPLA_PARA OXIGENIO 
CANALIZADO EM ALUMINIOANODIZADO COM 
DUAS SAIDAS PADRONIZADAS COM VALVULA, 
COMPATIVEL COM DE FECHAMENTO 
AUTOMATICO 

UN 100 
 R$                   

130,00  
 R$                        
13.000,00  

214 001.091.131 

DETERGENTE ENZIMATICO - BIODEGRADAVEL 
ACIMA DE 90%,DESENCROSTANTE,PARA 
INSTRUMENTAL CIRURGICO, NAO CORROSIVO, 
GALAO COM 5 LITROS, COM 4 ENZIMAS 
(AMILASE, CARBOHIDRASE, ASSOCIADAS A 
COMBINACAO ATIVA) COM DILUIÇÃO DE 3-5 ML/ 
L,NAO ESPUMANTE APRESENTAÇÃO EM GALÃO 
DE 5 L 

UN 50 
 R$                   

105,00  
 R$                         5.250,00  

215 001.091.229 

KIT DE LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO - 
COMPLETO, LAMINAS ADULTO E INFANTIL, CABO 
EM METAL 2.5V, PARA LARINGOSCOPIO 
CONVENCIONAL MEDIO, METAL, PROVA DE 
FERRUGEM, LEVE E RESISTENTE, SUPERFICIE 
RECARTILHADA, ABERTURA NA BASE DO CABO, 
UTILIZACAO DE BATERIA RECARREGAVEL OU 
ALIMENTACAO POR PILHAS ALCALINAS, 
ESTERILIZAVEL E AUTOCLAVAVEL, JOGO DE 
LAMINAS CURVA COM TAMANHOS DE 0 ATE 5, 
ARESTAS ARREDONDADAS DA LAMINA QUE 
REDUZEM O RISCO 

UN 20 
 R$                   

912,79  
 R$                        
18.255,80  

216 001.091.314 

OXIMETRO - DE DEDO,TELA COM VISOR GRANDE 
DE FACIL VISUALIZACAO,MEDE E MOSTRA 
VALORES DA SP02 DE 35% A 100% E 
FREQUENCIA CARDIACA ENTRE 30 E 250 
BATIMENTOS POR SEGUNDO, ATUALIZACAO DE 
DADOS EM MENOS DE 02 
SEGUNDOS,ALIMENTADO ATRAVES DE 02 PILHAS 
ALCALINAS TIPO AAA,COMPACTO E PORTATIL, 
MEDINDO 63,5X34X35 MM. 

UN 100 
 R$                    

97,00  
 R$                         9.700,00  

217 001.091.315 

OXIMETRO DE PULSO - APRESENTANDO 
INFANTIL APARELHO NAO INVASIVO PARA MEDIR 
SATURACAO DE OXIGENIO, COM ESCALA DE 
SAO2 DE 0 A 100% SPO2, 30 A 250 BPM, COM 
RESOLUCAO DE 1% (SAO2), COM TOLERANCIA 
DE 2% (SAO2), COM TEMPO DE RESPOSTA 9 
SEGUNDOS, COM TEMPO DE AJUSTE (AO LIGAR) 
DE 9 SEGUNDOS, COM ALARMES AUDIOVISUAIS 
AJUSTAVEIS PARA VALORES MAXIMOS E 
MINIMOS DE SPO2E PULSO, COM ALARMES 
VISUAIS PARA SENSOR DESCONECTADO, 
BATERIA FRACA, 

UN 30 
 R$                  

220,00  
 R$                         6.600,00  

218 001.091.198 

GLICERINA - CATEGORIA GLICERINA, COM TEOR 
DE EM LIQUIDO XAROPOSO LEVEMENTE 
COLORIDO,CONCENTRACAO EM 98 A 101% - 
GRAU FARMACEUTICO, ACONDICIONADO EM 
FRASCO COM 01 LITRO, ROTULO COM NR. DE 
LOTE, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE, 
FORMULA E PROCEDENCIA 

UN 20 
 R$                    

89,68  
 R$                          
1.793,60  

219 001.091.268 

CLARITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO 
PARA SOLUCAO INJETAVEL,FRASCO-AMPOLA,VIA 
DE ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 5000 
 R$                        

2,14  
 R$                        
10.700,00  



 

 

220 001.091.278 

CLOREXIDINA, DIGLICONATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 2%,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO DEGERMANTE,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

F1000 120 
 R$                    

32,92  
 R$                         3.950,40  

221 001.091.217 

CATETER P/ TERAPIA INTRAVENOSA CENTRAL - 
POLIURETANO, AGULHA DE PUNCAO P/ TECNICA 
DE SELDINGER, DUPLO 
LUMEM,FLEXIVEL,MARCACAO EM CM 
P/AFERICAO DEPROFUNDIDADE,PINCA CORTA-
FLUXO,VALVULA ANTI-REFLUX, O 16G, 
(16X30)CM, 7F. 

UN 300 
 R$                    

57,80  
 R$                        
17.340,00  

222 030.001.034 

CATETER DESCARTAVEL - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,UNICO LUMEN,USO 
UMBILICAL,DE 5,0FR E 30CM DE 
COMPRIMENTO,C/ MARCACOES E DIVISOES EM 
CENTIMETROS NO CORPO DO CATETER 

UN 100 
 R$                   

108,72  
 R$                        
10.872,00  

223 107.005.012 

AGUA DESTILADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
ESTERIL E APIROGENICA, FORMA 
FARMACEUTICA ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE PLASTICO, FORMA DE 
APRESENTACAO DE 500ML, VIA DE 
ADMINISTRACAO COM DISPOSITIVO DE ABRIR 

UN 100 
 R$                    

23,80  
 R$                         2.380,00  

224 001.091.081 

LEVOFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
500 MG,FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                        

1,44  
 R$                          
1.440,00  

225 001.091.292 

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML + 12,5 
MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA 
FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO 
ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 
DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 300 
 R$                     

21,88  
 R$                         6.564,00  

226 001.091.480 
FENOTEROL BROMIDRATO - A 0,25 MG/ML, 
SOLUCAO PARA INALACAO, FRASCO COM 20ML UN 2000 

 R$                        
2,10  

 R$                         4.200,00  

227 107.002.019 

RADIOPACO, TUBO COM FILAMENTO 
RADIOPACO, COM CONECTOR E BALAO DUPLO 
LUMEN P/INTUBACAO ENDOTRAQUEAL 8.5 

UN 200 
 R$                       

3,94  
 R$                             
788,00  

228 030.003.008 

FIO - GUIA MALEAVEL P/ INTUBACAO, PONTA 
SUAVE E ATRAUMATICA, AUTOCLAVAVEL. 
ADULTO PEQUENO: PARA TET > 5.0 - 6.5 MM 
(45CM) 

UN 50 
 R$                    

62,43  
 R$                           
3.121,50  

229 030.001.009 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO CARBONO 
CORTANTE, NUMERO 20, FIO CURVADO NA 
PONTA, PERFEITA ADAPTACAO AO CABO, 
ESTERILIZADO A COBALTO 60, COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM 
REBARBAS,, O PRODUTO DEVERA SER 
ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE, EM ENVELOPE EM ALUMINIO 
COM FORRO INTERNO P/ PROTECAO DO FIO DA 
LAMINA 

CX100 50 
 R$                    

34,35  
 R$                           
1.717,50  

230 110.001.001 
AVENTAL - DE PVC,BRANCO 

UN 100 
 R$                    

34,50  
 R$                         3.450,00  

231 107.002.035 

GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERIL, COM 13 
FIOS POR CM2, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS, 
MEDINDO: 7,5X 7,5CM (FECHADA) E 15CMX30CM 
(ABERTA),PARA ASSEPSIA E CURATIVOS,EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 

UN 200000 
 R$                       

0,39  
 R$                       78.000,00  

232 001.091.127 
CUBA RIM - EM ACO INOX, COM FORMATO CUBA 
RIM, COM DIMENSAO DE (26X12)CM UN 25 

 R$                   
100,74  

 R$                          
2.518,50  

233 107.002.036 

SERINGA DESCARTAVEL - EM 
PLASTICO,ATOXICO,APIROGENICO INTEGRO, 
TRANSPARENTE, APRESENTANDO RIGIDEZ E 
RESISTENCIA MECANICA NA SUA UTILIZACAO, 
CORPO COM GRADUACAO MILIMETRADA, 
EMBOLO BORRACHA ATOXICA NA PONTA, BICO 
CENTRAL, LUER LOCK, RADIACAO GAMA, 
SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 60 ML, SEM 
AGULHA, CONF.NBR-09752,ART.31 L.8078/90 E 
PORT.N.1/96-M.S 

UN 2000 
 R$                        

1,75  
 R$                         3.500,00  

234 107.005.013 

SALBUTAMOL, SULFATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 MCG,FORMA 
FARMACEUTICA AEROSSOL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO SPRAY,VIA DE 
ADMINISTRACAO INALATORIA 

UN 1500 
 R$                    

23,00  
 R$                       34.500,00  

235 001.091.489 

CAPACETE DE ACRILICO INFANTIL - EM 
MATERIAL ATOXICO ACRILICO TRANSPARENTE, 
TAMANHO MEDIO PARA OXIGENIOTERAPIA, NO 
FORMATO SEMI-CIRCULAR ABERTURA FRONTAL 
PARA O PESCOCO,ORIFICIO NA PARTECENTRAL 
DA TAMPA,ORIFICIO P/SAIDA DE EXCESSO O2, 
COM ORIFICIO E TAMPA DEFLETOR INTERNO, 
TAMANHO MEDIO PARA CRIANCA DE 01 A 03KG, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 
79094/77 CONFORME NBR 

UN 10 
 R$                  

357,95  
 R$                         3.579,50  



 

 

236 003.001.319 

CAPACETE DE ACRILICO INFANTIL - EM 
MATERIAL ATOXICO ACRILICO TRANSPARENTE 
PARA OXIGENOTERAPIA, NO FORMATO SEMI-
CIRCULAR ABERTURA FRONTAL P/PESCOCO 
ORIFICIO NA PARTE CENTRAL DA 
TAMPA,ORIFICIO P/SAIDA DE EXCESSO DE O2, 
COM ORIFICIO E TAMPA DEFLETOR INTERNO, 
TAMANHO GRANDE PARA CRIANCA DE 01 A 
05KG, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO 
LEI 79094/77 CONFORME NBR 

UN 10 
 R$                  

383,76  
 R$                         3.837,60  

237 107.002.037 

CAPACETE DE ACRILICO INFANTIL - EM 
MATERIAL ATOXICO ACRILICO TRANSPARENTE, 
NO FORMATO SEMI-CIRCULAR COM ENTRADA 
PARA O2, SAIDA PARA CO2 E EQUIPO DE SO, 
COM ORIFICIO E TAMPA ADAPTAVEL ABERTURA 
P/ENCAIXE DO PESCOCO, NUMERO 1, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 
79094/77 ART.31 DA L.8078/90 PORT.CONJ.1 DE 
23/1/96 M.SAUDE 

UN 10 
 R$                   

391,50  
 R$                          
3.915,00  

238 107.002.038 

CATETER DESCARTAVEL - EM 
POLIURETANO,RADIOPACO,UNICO LUMEN,USO 
UMBILICAL,DE 3,5FR E 30CM DE 
COMPRIMENTO,C/ MARCACOES E DIVISOES EM 
CENTIMETROS NO CORPO DO CATETER,A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE,EMBALEGEM INDIVIDUAL, REGISTRO 
NO MS 

UN 100 
 R$                    

39,89  
 R$                         3.989,00  

239 001.091.283 

HIDRALAZINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 1000 
 R$                       

8,60  
 R$                         8.600,00  

240 107.002.039 

CANULA DE GUEDEL - KIT CANULA DE GUEDEL 
NOS TAMANHOS 00, 0, 1, 2, 3 E 4,DE MATERIAL 
ATOXICO COM PVC SILICONIZADO,COM ORIFICIO 
CENTRAL E BORDA DE SEGURANCA,RESISTENTE 
A DESINFECCAO,EMBALAGEM APROPRIADA E 
INDIVIDUAL,APRESENTACAO CONFORME 
DECRETO LEI 79097/77 

CJ 100 
 R$                    

35,00  
 R$                         3.500,00  

241 030.001.020 

REANIMADOR DESCARTAVEL PARA 
TREINAMENTO - REANIMADOR MANUAL (AMBU) 
EM SILICONE NEONATAL, COM MASCARA 
TAMANHO 01, COM RESERVATORIO FABRICADO 
EM SILICONE POLISSULFONA, TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE MINIMA DE VOLUME DE 250 ML, 
ENTRADA SUPLEMENTAR PARA OXIGENIO, 
RESERVATORIO DE OXIGENIO E PERFORMANCE 
MINIMA DE 70 CICLOS POR MINUTO, LAVAVEL E 
COMPATIVEL COM VARIOS PROCESSOS DE 
ESTERILIZACAO INCLUSIVE 

UN 10 
 R$                  

232,40  
 R$                         2.324,00  

242 107.002.040 

MASCARA DESCARTAVEL - MASCARA 
DESCARTAVEL HOSPITALAR, DESCARTÁVEL 
HOSPITALAR TRIPLA CAMADA 60G, 
C/DISPOSITIVO P/AJUSTE NASAL FIXADO NO 
CORPO DA MASCARA, ATOXICA, HIPOALERGICA 
E INODORA, TIRAS LATERAIS DE COMPRIMENTO 
ADEQUADO P/FIXACAO E PERFEITO AJUSTE 
FACIAL 

CX 50 5000 
 R$                       

9,99  
 R$                       49.950,00  

243 107.005.014 

SACCHAROMYCES CEREVISIAE - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MILHOES/ML,FORMA FARMACEUTICA 
SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 
FLACONETE,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

FL5ML 300 
 R$                        

5,41  
 R$                          
1.623,00  

244 107.002.041 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSAO - PARA 
SOLUCOES ENTERAIS, MACROGOTAS, COM 
CAMARA DE GOTEJAMENTO FLEXIVEL, FITRO 
BACTERIOLOGICO DE 0,2 MICRA OU NAO. PINCA 
ANATOMICA, ROLETE CORTA FLUXO, 
COLORACAO DE ACORDO COM NORMA, 
COMPRIMENTO DE TUBO EXTENSOR DE 200CM, 
EM PVC ATOXICO,ESTERIL, TERMINAL DO 
EQUIPO ADAPTAVEL A SONDAS PARA 
DIETA,EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM. REG ANVISA/MS,COMPATIVEL 
A 

UN 2000 
 R$                    

32,00  
 R$                       64.000,00  

245 107.002.042 
EXTENSOR DE EQUIPOS - EXTENSOR DE 
EQUIPOS, COM 120CM DE COMPRIMENTO UN 2000 

 R$                        
1,99  

 R$                         3.980,00  

246 107.002.043 

SONDA ENDOTRAQUEAL - POLIVINIL, 2,5, 
RADIOPACO,PONTA ARREDONDADA,SEM BALAO, 
CONECTOR ADAPTAVEL,SUPERFICIE LISA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL 

UN 100 
 R$                       

2,94  
 R$                             
294,00  

247 107.002.044 

SONDA ENDOTRAQUEAL - 3,0, SEM BALAO, 
MATERIAL ATOXICO, FLEXIVEL TRANSPARENTE, 
A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 
DE 23/1/96-M.SAUDE 

UN 100 
 R$                        

3,18  
 R$                              
318,00  



 

 

248 107.002.045 

SONDA ENDOTRAQUEAL - 4,0, SEM BALAO, 
MATERIAL TRANSPARENTE, ATOXICO, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A ART.31 LEI 8078/90 PORT CONJ N1 
DE 23/1/96 - M.SAU 

UN 100 
 R$                       

2,72  
 R$                             
272,00  

249 030.004.015 

UMIDIFICADOR - NAO AQUECIDO, COMPOSTO DE 
FRASCO DE 250ML, COM NIVEIS DE CONEXAO DE 
ENTRADADE AR COMPRIMIDO COM ROSCA, EM 
CORPO EM NYLON COM ROSCA EM METAL, 
ADAPTA A TODO TIPO DE VALVULA 
REGULAADORA, ADAPTAA TODO TIPO DE 
MEDIDOR DE VAZAO DE REDE CANALIZADA 

UN 200 
 R$                     

18,05  
 R$                          
3.610,00  

250 001.091.137 

DIGOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,25 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,46  
 R$                             
460,00  

251 001.091.318 

PARACETAMOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 750 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                       

0,50  
 R$                             
500,00  

252 001.091.345 

PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 2000 
 R$                       

0,38  
 R$                             
760,00  

253 107.005.010 

CLONIDINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,100 MG,FORMA 
FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

COMP 1000 
 R$                       

0,33  
 R$                             
330,00  

254 107.002.046 

RESSUCITADOR - DO TIPO AMBU PEDIATRICO 
SILICONE C/ RESERVATORIO, AUTOCLAVAVEL E 
RESISTENTE A DESINFECCAO QUIMICA DE AUTO 
NIVEL, CONFECCIONADO EM PURO SILICONE, 
COM RESERVATORIO DE O2, CONFECCIONADO 
EM 100% SILICONE DE CAPACIDADE MINIMA DE 
1000ML , MASCARA FACIAL EM SILICONE, 
VALVULA SUPERIOR E INFERIOR 

UN 15 
 R$                   

153,32  
 R$                         2.299,80  

255 107.002.047 

MASCARA FACIAL - SILICONE TRANSPARENTE, 
NAO ESTERIL, ANATOMICO, SEM REBARBAS 
REDONDO, PROPORCIONANDO PERFEITA 
ADAPTACAO NA FACE, CONSTITUIDO DE COXIM 
INFLAVEL,E MATERIAL RESISTENTE AOS 
PROCESSOS DE ESTERILIZACAO QUIMICA-
FISICA, PARA RECEM NASCIDOS A TERMO E PRE-
TERMO, TAMANHOS 00; 0; 1. 

UN 30 
 R$                     

31,39  
 R$                              
941,70  

256 107.005.015 

HEDERA HELIX L. - CONCENTRACAO/DOSAGEM 7 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA XAROPE,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 300 
 R$                       

8,96  
 R$                         2.688,00  

257 107.002.048 

MASCARA FACIAL - MASCARA DE OXIGENIO DE 
NAO REINALACAO DE ALTA CONCENTRACAO, EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA) RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, E NAO TOXICO; COM 
RESERVATORIO TIPO BAG PARA ALTA 
CONCENTRACAO DE OXIGENIO; TAMANHO 
PEDIATRICO; REUTILIZAVEL, COM ELASTICO 
AJUSTAVEL PARA FIXACAO, VALVULA 
UNIDIRECIONAL, EXTENSOR PARA REDE DE 
OXIGENIO COM MINIMO 1,20 M DE 
COMPRIMENTO. 

UN 300 
 R$                        

8,51  
 R$                         2.553,00  

258 107.002.049 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO M, COM UMA CAMADA DE POLPA DE 
CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 
FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE 
DA FRALDA TAMANHO MÉDIO (CINTURA 80 A 115 
CM) 

PCT8U 100 
 R$                     

19,60  
 R$                          
1.960,00  

259 107.002.050 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO G, COM UMA CAMADA DE POLPA DE 
CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 
FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE 
DA FRALDA TAMANHO GRANDE (CINTURA 115 A 
150 CM) 

PCT8U 100 
 R$                     

21,89  
 R$                          
2.189,00  

260 107.002.051 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO XG, COM UMA CAMADA DE POLPA DE 
CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 
FITAS ADESIVAS DE CADA LADO´PARA AJUSTE 
DA FRALDA, PACOTE COM 08 UNIDADES 

PCT8U 100 
 R$                    

24,99  
 R$                         2.499,00  

261 107.002.052 

CATETER VENOSO CENTRAL - CONJ. CATETER 
EM POLIURETANO,RADIOPACO,DUPLO LUMEN 
DE 5,0FR A 5,5FR, 13CM A 20CM COMPRIMENTO, 
C/MARCACOES E DIVISOES EM CM NO CORPO 
DO CATETER,PONTA ATRAUMATICA,FLEXIVEL, 
PINCA CORTA-FLUXO NAS EXTENSOES, 
CONTENDO DILATADOR DE VASOS,GUIA 
METALICO FLEXIVEL COM PONTA EM ¨J¨, 
SERINGA, AGULHA INTRODUTORA01 TAMPA 
PROTETORA C/MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, 
CLAMP DE FIXACAO MOVEL PARA O CATETER 
COM TECNICA DE 

UN 50 
 R$                    

64,99  
 R$                         3.249,50  



 

 

262 030.001.022 

CATETER VENOSO CENTRAL - DE INSERCAO 
PERIFERICA (CCIP/PICC), ALTO FLUXO, MONO 
LUMEN,CALIBRE 4,0FR, COMPRIMENTO 
55,00CM,100% EM POLIURETANO, RADIOPACO, 
MARCAS DE PROFUNDIDADE A CADA 
CENTIMETRO, ESTERIL,KIT DE MICRO 
INTRODUTOR COM UMA AGULHA HIPODERMICA 
DE 21 GAUGE E DISPOSITIVO DE SEGURANCA, 
LAMINA DE BISTURI Nº 11, FIO GUIA EM NITINOL 
ATRAUMATICO, INTRODUTOR/DILATADOR EM 
POLITETRAFLUORETILENO (PTFE) 
DESCASCAVEL E 

UN 50 
 R$               

1.022,25  
 R$                          
51.112,50  

263 107.002.053 

CATETER VENOSO CENTRAL - (PICC) CATÉTER 
1.9FR (NEONATAL), DESCARTAVEL, ESTÉRIL 
PARA ACESSO VENOSO CENTRAL EM 
PACIENTES CRÍTICOS E DE LONGA 
PERMANÊNCIA,, CATÉTER CONSTITUÍDO EM 
SILICONE DEMARCADO DE 1 EM 1CM, (TAMANHO 
1.9FR ¨24G¨ X 50CM),ÚNICO LÚMEN, ,, ,, 
EMBALADOS EM KIT'S DE PROCEDIMENTO 
ESTÉRIL 

UN 50 
 R$                  

499,54  
 R$                       24.977,00  

264 107.002.054 

MASCARA FACIAL - TIPO CPAP,PARA 
VENTILACAO MECANICA NAO INVASIVA,EM 
SILICONE, FLEXIVEL, ESTERIL, ANATOMICO, SEM 
REBARBAS ADEQUADO, INFANTIL,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90 

UN 10 
 R$                  

298,50  
 R$                         2.985,00  

265 030.002.034 

LIDOCAINA, CLORIDRATO + EPINEFRINA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 2 % + 1/200.000, 
RESPECTIVAMENTE, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA, VIA DE 
ADMINISTRACAO PERIDURAL. 

AMP 500 
 R$                       

7,28  
 R$                         3.640,00  

266 030.001.046 

CATETER DESCARTAVEL - EM TUBO PVC 
TRANSPARENTE, 2,10MT,PRONGUE EM 
SILICONE, USO ASSISTENCIA RESPIRATORIA 
(NASAL), 6,0CM (TAMANHO 
PEDIATRICO),EMBALAGEM INDIVIDUAL, A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 
L.8078/90 

UN 500 
 R$                        

1,68  
 R$                             
840,00  

267 030.006.006 

TESTE - RAPIDO PARA DETECCAO DO VIRUS 
COVID-19 (CORONAVIRUS) PARA ENSAIO 
IMUNOCROMATOGRAFICO DE AG PARA 
DETECCAO QUALITATIVA DO ANTIGENO DO 
COVID-19 EM AMOSTRA DE SWAB DA 
NASOFARINGE E OROFARINGE 

UN 4000 
 R$                        

8,16  
 R$                       32.640,00  

268 001.091.521 

DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO + 
BETAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 
MG/5 ML + 0,25 MG/5ML 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO 
FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UN 500 
 R$                        

5,13  
 R$                         2.565,00  

269 001.091.430 

NEBULIZADOR - NEBULIZADOR E INALADOR 
CONTENDO DUAS SAIDAS PORTATIL, BIVOLT 
AUTOMATICO, CABO DE ALIMENTACAO 
CONTENDO TRES PINOS (COM PINO DE 
ATERRAMENTO), POTENCIA 1/3 OU 1/4 HP, 50/60 
HZ, SISTEMA DE PROTECAO COM REARME 
AUTOMATICO, BAIXO NIVEL DE RUIDO, COM KIT 
PARA NEBULIZACAO ADULTO E INFANTIL, 
SUPORT PARA MACARAS 

UN 30 
 R$                  

600,00  
 R$                        
18.000,00  

270 001.091.144 

PETIDINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 300 
 R$                       

5,22  
 R$                          
1.566,00  

271 030.001.039 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE MATERIAL - CERDAS 
EM NYLON,ANTIMICROBIANAS , CABO EM 
POLIPROPILENO ANTIDERRAPANTE,17,8CM DE 
COMPRIMENTO,PARA LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAIS,EMBALAGEM DE ACORDO COM 
NORMAS VIGENTES. 

UN 20 
 R$                     

21,49  
 R$                             
429,80  

272 030.002.030 

ESCINA + SALICILATO DE DIETILAMONIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/G + 50 
MG/G,FORMA FARMACEUTICA GEL,FORMA DE 
APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE 
ADMINISTRACAO TOPICA 

B100G 200 
 R$                    

30,96  
 R$                          
6.192,00  

273 030.004.017 

PLACA - DESCARTAVEL CONSTITUIDA POR CABO 
E UMA LAMINA DE ALUMINIO/POILESTER 
RECOBERTA POR UM GEL ADESIVO CONDUTIVO 
DISPERSIVO COM UM DORSO DE ESPUMA 
IMPERMEAVEL QUE PROTEGE A AREA 
CONDUTIVA DE FLUIDOS,MALEAVEL E 
CONFORMAVEL ANATOMICAMENTE, BORDAS 
COM ADESIVO HIPOALERGENICO, GARANTINDO 
UMA SELAGEM PERFEITA CONTRA ENTRADA DE 
LIQUIDOS E FORNECENDO SEGURANCA EM 
PROCEDIMENTOS 

UN 20 
 R$                    

75,59  
 R$                            
1.511,80  



 

 

274 030.002.035 

ACETILCISTEINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO 
ENDOVENOSO/INALATORIO (EV/INAL) 

AMPOLA 3 
ML 

200 
 R$                       

6,25  
 R$                          
1.250,00  

275 030.004.025 

ELETRODO - DESCARTAVEL, PARA 
ELETROCARDIOGRAFIA, TAMANHO NEONATAL, 
DISCO ADESIVO EM POLIETILENO EXPANDIDO 
HIPOALERGENICO, C/ GEL CONDUTOR, AG/AGCL 

UN 500 
 R$                     

12,27  
 R$                          
6.135,00  

276 030.003.009 

PONTA PARA SUGADOR YANKAUER - EM ACO 
INOX, COM COMPRIMENTO DE 30CM, FORMATO 
LONGA, CURVA 

UN 10 
 R$                    

60,26  
 R$                             
602,60  

277 030.003.011 

TESOURA - CIRURGICA, TIPO METZEMBAUM, 
CURVA DE 23CM, CONSTRUIDA EM ACO 
INOXIDAVEL AISI 400 

UN 50 
 R$                   

128,00  
 R$                         6.400,00  

278 030.003.012 
TESOURA - METZEMBAUM, RETA, EM ACO 
INOXIDAVEL TAMANHO 23CM UN 50 

 R$                    
74,58  

 R$                         3.729,00  

279 030.003.013 
TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 
400, COM FORMATO CURVA, COM MEDIDAS 18 
CM 

UN 50 
 R$                    

55,73  
 R$                         2.786,50  

280 030.003.014 
TESOURA CIRURGICA MAYO - EM ACO INOX AISI 
400, COM FORMATO RETA, COM MEDIDAS 18 CM UN 50 

 R$                     
66,91  

 R$                         3.345,50  

281 030.003.015 
PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400,, COM 
FORMA CURVA, COM COMPRIMENTO DE 16CM UN 50 

 R$                     
54,10  

 R$                         2.705,00  

282 030.003.016 
PINCA KELLY - EM ACO INOX AISI 400,, COM 
FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 16 CM UN 50 

 R$                     
59,17  

 R$                         2.958,50  

283 030.003.017 

PINCA KOCHER - EM ACO INOX NBR 7153-1,COM 
FORMA FORMA CURVA,COM COMPRIMENTO DE 
16,00CM 

UN 50 
 R$                    

54,75  
 R$                         2.737,50  

284 030.003.018 
PINCA KOCHER - EM ACO INOX AISI 400, COM 
FORMA RETA, COM COMPRIMENTO DE 16CM. UN 50 

 R$                    
63,94  

 R$                          
3.197,00  

285 030.003.019 
PINCA - CIRURGICA, MATERIAL ACO INOXIDAVEL, 
MODELO TIPO CHERON, COMPRIMENTO 25 CM UN 50 

 R$                    
92,43  

 R$                          
4.621,50  

286 030.003.020 
PINCA FOERSTER - EM ACO INOX AISI 400, 
FORMA RETA, COM 20CM. UN 50 

 R$                    
83,86  

 R$                          
4.193,00  

287 030.003.021 

PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM ACO INOX 
AISI 400, COM O COMPRIMENTO DE 18 CM, 
ACABAMENTO EM VIDEA 

UN 50 
 R$                   

190,00  
 R$                         9.500,00  

288 030.003.022 
CABO DE BISTURI - EM ACO INOX NUMERO 4 
COM 14 CM UN 20 

 R$                    
28,78  

 R$                             
575,60  

289 030.003.023 
CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM DIMENSAO 
DE PARA ASSEPSIA 140ML UN 20 

 R$                    
110,00  

 R$                         2.200,00  

290 030.003.024 
AFASTADOR FARABEUF - EM ACO INOX, COM 
COMPRIMENTO E LARGURA DE 13MM X 15 CM UN 30 

 R$                     
61,85  

 R$                          
1.855,50  

291 030.001.047 

AGULHA COM TROCATER REUSAVEL - AGULHA 
OU DISPOSITIVO PARA PUNCAO INTRAOSSEA 
AUTOMATICO ADULTO COM AGULHA DE ACO 
INOXIDAVEL COM DIAMETRO 15G OU 1,70MM E 
COMPRIMENTO DE 33,3MM. POSSUI TRAVA DE 
SEGURANCA PARA INFUSAO DE FLUIDOS E 
MEDICAMENTOS. PRODUTO ESTERELIZADO 
,EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UN 100 
 R$                

1.108,00  
 R$                      
110.800,00  

292 030.003.025 
PINCA HARTMANN - EM ACO INOXIDAVEL AISI 400 
- TIPO JACARE NO TAMANHO 20CM UN 50 

 R$                  
272,00  

 R$                        
13.600,00  

293 030.002.033 

OXIBUPROCAINA, CLORIDRATO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA 

FR 500 
 R$                    

35,89  
 R$                        
17.945,00  

294 030.001.049 

CAMPO OPERATORIO - ESTERIL, MEDINDO 23 X 
25CM, CONFECCIONADO COM QUATRO 
CAMADAS DE GASE HIDRIFILA, PRESA POR 
FRISO A CADA 10CM, RESISTENTE AO 
PROCESSO DE ESTERILIZACAO, COM UM 
CARDACO DUPLO EM UMA DAS EXTREMIDADES, 
LINHA RADIOPACA, ROTULAGEM RESPEITANDO 
O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 
79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 
8078/90 

PCT5U 4000 
 R$                     

15,89  
 R$                       63.560,00  

295 001.091.119 
AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA DESCARTAVEL 
( PARA INSULINA ),MEDINDO 25 X 7 UN 10000 

 R$                        
1,00  

 R$                        
10.000,00  

296 001.091.272 

AGUA PARA INJECAO - FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AMP 3000 
 R$                       

0,24  
 R$                             
720,00  

297 001.091.275 

CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

AMP10 3000 
 R$                       

0,64  
 R$                          
1.920,00  

298 001.091.349 

PROPANOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
40MG, FORMA DE APRESENTACAO EM 
COMPRIMIDOS, FORMA FARMACEUTICA 
COMPRIMIDO, VIA ORAL 

UN 3000 
 R$                        

0,12  
 R$                             
360,00  



 

 

299 001.091.019 

FENITOINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 
MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
INJETAVEL,FORMA DE APRESENTACAO 
AMPOLA,VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 2000 
 R$                       

3,40  
 R$                         6.800,00  

300 001.091.138 
AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA DESCARTAVEL 
( PARA INSULINA ), MEDINDO 40 X 12,0 CM. UN 100 

 R$                       
8,50  

 R$                             
850,00  

301 001.091.468 

DEXPANTENOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 
50 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 
POMADA,FORMA DE APRESENTACAO 
BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UN 500 
 R$                     

15,09  
 R$                         7.545,00  

302 001.002.743 
AGULHA DESCARTAVEL - AGULHA DESCARTAVEL 
( PARA INSULINA ), MEDINDO 13 X 4,5 CM. CX100 400 

 R$                       
7,38  

 R$                         2.952,00  

303 001.091.245 

LUVA CIRURGICA - EM LATEX NATURAL, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 28CM, 
ESPESSURA MINIMA DE 0,20MM, COM TEXTURA 
UNIFORME SEM FALHAS, LUBRIFICADA, COM 
ALTA SENSIBILIDADE TATIL BOA ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA, COM ACABAMENTO NO PUNHO DE 
FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, NUMERACAO 8,5, 
ESTERIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO OU FILME TERMOPLASTICO QUE 
PERMITA ABERTURA ASSEPTICA, EMBALADA 
AOS 

CX100 50 
 R$                    

27,00  
 R$                          
1.350,00  

304 001.091.246 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 
8,0,ESTERILIZADA A RAIO GAMA, COBALTO 60 
LUBRIFICADAS COM PO 
BIOABSORVIVELESPESSURA MINIMA: 0,10 MM; 
COMPRIMENTO MINIMO: 280 MM; CERTIFICADO 
DE APROVACAO DO MINISTERIO DO TRABALHO 
(CA) REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE LUVA 
ESTERIL VALIDADE: 3 ANOS; 

CX100 50 
 R$                       

3,80  
 R$                              

190,00  

305 001.091.402 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO 
UNICO, COM EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, MEDINDO 
(14CMX1,4CM DE LARGURA)X(0,2CM DE 
ESPESSURA 

PACOTE 
100 

UNIDADES 
1000 

 R$                       
9,50  

 R$                         9.500,00  

306 001.091.178 

FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, ABSORVIVEL, 
SIMPLES N.3-0, COM AGULHA, AGULHA DE 3,0CM, 
3/8 CIR. CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 
LEGISLACAO VIGENTE, APRESENTACAO 
CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE COM 
01 FIO. 

UN 1200 
 R$                       

4,30  
 R$                          
5.160,00  

307 001.002.719 

EQUIPO PARA SOLUCÕES PARENTERAIS 
MICROGOTAS COM BURETA GRADUADA 
CAPACIDADE PARA 150 ML 

UN 5000 
 R$                       

4,33  
 R$                        
21.650,00  

308 001.091.403 

ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, PORTATIL, 
COM BRACADEIRA INFANTIL 10 X 23 CM, 
TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 
300MMHG, COM RESOLUCAO DE 2MMG, COM 
PERA DE BORRACHA VULCANIZADA C/ VALVULA 
ANTI REFLUXO, COM MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA SEM EMENDAS COM TUBO DE 
BORRACHA, BRACADEIRA (S) DE NYLON ANTI-
ALERGICO, COM FECHO EM VELCRO 

UN 15 
 R$                   

105,00  
 R$                          
1.575,00  

309 001.091.491 

CARVEDILOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6,25 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 3000 
 R$                        

0,21  
 R$                             
630,00  

310 030.001.027 

MANTAS TERMICAS PARA UNIDADE DE 
AQUECIMENTO - MANTA PEDIATRICA PARA 
INTRA-OPERATORIO( CIRURGICA 
),DESCARTAVEL,PARA AQUECIMENTO DE, 
PACIENTE HIPOTERMICO,CONFECCINADA EM 
MATERIALHIPOALERGICO DE DUPLA CAMADA DE 
POLIETILENO, E SONTARA ( MATERIAL NAO 
TECIDO DE POLIESTERE CELULOSE )E EXTERIOR 
RESISTENTES A FLUIDOS,, SOLUCOES,FUROS E 
CORTES ACIDENTAIS. TRANSPARENTES AOS 

CX12U 50 
 R$                    

38,05  
 R$                          
1.902,50  

311 030.007.001 

FOCO DE LUZ - PARA USO EM CENTRAL DE 
MATERIAL E ESTERILIZACAO.,COM LUPA LENTE 
DE VIDRO OPTICO COM AUMENTO (ZOOM) DE 8X, 
BRACO COM DUAS ARTICULACOES MEDINDO 
APROXIMADAMENTE ESTENDIDAS 1 METRO, 
COM BASE DE FIXACAO PARA BANCADAS E 
MESAS.,COM ILUMINACAO FLOURESCENTE COM 
POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 22W, TENSAO 
DE ENTRADA: 110/220V - (BIVOLT) COM 
INTERRUPTOR ON/OFF. 

UN 3 
 R$                    

853,11  
 R$                         2.559,33  



 

 

312 001.091.359 

SERINGA DESCARTAVEL - HIPODERMICA, EM 
PLASTICO, ATOXICO, INTEGRO E 
TRANSPARENTE,DISPOSITIVO DE PROTECAO E 
RETRACAO, COM TRAVA DE SEGURANCA 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA 
MECANICA NA SUA UTILIZACAO,ESCALA COM 
GRAVACAO INDELEVEL COM NUMEROS LEGIVEIS 
E INALTERADOS ATE O MOMENTO DA 
APLICACAO,EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA 
PONTA,BICO LUER LOCK ISENTA DE 
LATEX,ESTERIL,SILICONIZADA,COM CAPACIDADE 
DE 20ML,COM AGULHA MEDINDO 25 X 
7,EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, VALIDADE, LOTE 
E REGISTRO NO MS, COM SISTEMA DE TRAVA DE 
SEGURANCA NR32 

UN 35000 
 R$                        

1,00  
 R$                       35.000,00  

313 030.002.039 

NITRATO DE PRATA - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG/ML,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA 

FR10L 20 
 R$                    

55,50  
 R$                            
1.110,00  

314 030.001.060 
CLORETO DE SODIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 9% EM AMPOLA 
COM 10ML 

AMP10 1000 
 R$                       

0,58  
 R$                             
580,00  

315 001.091.214 

IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D) - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MCG,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO SERINGA PREENCHIDA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 300 
 R$                  

393,09  
 R$                      
117.927,00  

316 001.091.273 

CLORANFENICOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 
G,FORMA FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA 
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO FRASCO-AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO PARENTERAL 

UN 3000 
 R$                       

8,54  
 R$                       25.620,00  

317 001.091.086 

TETRACAINA, CLORIDRATO + FENILEFRINA, 
CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG/ML + 1 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA 
FARMACEUTICA SOLUCAO OFTALMICA,FORMA 
DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 
ADMINISTRACAO OFTALMICA 

UN 300 
 R$                      

16,19  
 R$                         4.857,00  

318 001.091.197 

GLIBENCLAMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 1000 
 R$                        

0,18  
 R$                              
180,00  

319 001.091.152 

ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 5000 
 R$                        

0,12  
 R$                             
600,00  

320 030.003.027 
ESPECULO - ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL 
TAMANHO GRANDE UN 300 

 R$                       
2,45  

 R$                             
735,00  

321 030.001.061 

FIO DE SUTURA CATGUT - FIO DE SUTURA 
CATGUT SIMPLES, DIAMETRO 1-0, ESTERIL, COM 
75 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 
CILINDRICA DE 5 CM, CURVATURA: 3/8-CIRCULO 
TRIANGULAR. INDICACAO: FECHAMENTO GERAL, 
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

ENV 1200 
 R$                       

5,00  
 R$                         6.000,00  

322 001.091.515 

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - 
NUMERO 21, PARA PUNCAO VENOSA 
PERIFERICA,, ESTERIL,ATOXICO ,APIROGENICO, 
COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, BICEL 
BIANGULADO E TRIFACETADO, COM PROTETOR 
FIRME, ALETA LISA FLEXIVEL, TUBO T, FLEXIVEL 
COM PROTETOR ENROSCADO., EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO OU 
FILME TERMOPLASTICO QUE PERMITA 
ABERTURA, ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE 

UN 5000 
 R$                       

0,30  
 R$                          
1.500,00  

323 030.001.062 

FIO DE SUTURA CATGUT - FIO DE SUTURA 
CATGUT SIMPLES, DIAMETRO 2-0, ESTERIL, COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, COM AGULHA 
CILINDRICA DE 5,0 CM, CURVATURA: 1/2-
CIRCULO CILINDRICO 

ENV 1200 
 R$                       

8,85  
 R$                        
10.620,00  

324 001.091.235 

LAMINA DE BISTURI - EM N.23, ESTERIL EM ACO 
INOXIDAVEL OU ACO CARBONO, ISENTA DE 
REBARBAS OU SINAIS DE, CURVADO EM SUA 
PONTA , PERFEITA ADAPTACAO AOCABO, 
ESTERILIZADO A COBALTO 60., ENVELOPE EM 
ALUMINIO QUE PERMITA ABERTURA, COM 
PERFEITO ACABAMENTO ASSEPTICA 
,HERMETICAMENTE FECHADO, COM FORRO 
INTERNO DE PROTECAO PARA O FIO DA LAMINA,, 
O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM 
LAUDO QUE CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO , 

CX100 500 
 R$                    

32,67  
 R$                        
16.335,00  

325 030.001.042 

COMPRESSA CIRURGICA - EM TECIDO ALGODAO, 
COM 4 CAMADAS DE GASE, RADIOPACO, 
MEDINDO ( 45 X 50 )CM, 35G, DESCARTAVEL, 
ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME 
LEGISLACAO VIGENTE, ROTULAGEM 
RESPEITANDO LEGISLACAO VIGENTE 

UN 12000 
 R$                       

3,20  
 R$                       38.400,00  



 

 

326 030.001.044 

CIRCUITO COMPLETO PARA VENTILADOR 
MECANICO - CIRCUITO COMPLETO VENTILADOR - 
PARA VENTILADOR MECANICO PULMONAR 
COMPLETO ADULTO TAMANHO 1.2 M 
AUTOCLAVAVEL, MATERIAL SILICONE COM 
DRENOS COM Y RETO COMPATIVEL COM 
VENTILADOR LEISTUNG 

UN 10 
 R$                   

561,56  
 R$                          
5.615,60  

327 030.001.051 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO 
INCOLOR, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 3-0, AGULHA 3/8 
CIRCULO, TRIANGULAR, 1,95 CMFIO DE SUTURA 
NYLON - MONOFILAMENTO INCOLOR, NAO 
ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 
3-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, TRIANGULAR, 3,00 CM 

ENV 1200 
 R$                       

2,28  
 R$                         2.736,00  

328 030.001.056 

ELETRODO PARA MONITORIZACAO 
CARDIOLOGICA - ELETRODO P/MONITORIZACAO 
CARDIOLOGICA PERIFERICO, CARDIOCLIP 
COLORIDO, KIT COM 4 UNIDADES, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO, PLASTICO, 
ESPONJOSO, COM EXCELENTE ADESIVIDADEE 
PLACA DE CONTATO PEQUENA, RECOBERTA DE 
GEL, ESPESSO QUE NAO SEJA RETIRADO COM 
FACILIDADE., EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICACAO,PROCEDENCIA, LOTE, 
VALIDADE E 

UN 5 
 R$                  

379,00  
 R$                          
1.895,00  

329 030.001.058 

AGULHA DESCARTAVEL - PARA INFUSAO INTRA 
OSSEA, PEDIATRICO, COM CANULA DE CALIBRE 
20, EM ACO INOXIDAVEL,COMPRIMENTO DE 
15,0MM, COM CATETER MILIMETRADO PARA 
CONTROLE DA INSERCAO, ACOMPANHA 
APLICADOR 

UN 200 
 R$               

1.350,00  
 R$                    270.000,00  

330 145.002.001 

SELADORA TERMICA - COM ESTRUTURA EM PVC 
RIGIDO, COM CAPACIDADE PARA SELAR ATE 40 
CM, BIVOLT, COM POTENCIA DE 400/600 WATTS, 
PARA SELAR SACO PLASTICO 

UN 5 
 R$                   

405,19  
 R$                         2.025,95  

331 030.001.063 

RESSUSCITADOR PULMONAR MANUAL - BOLSA 
RESERVATORIO PARA RESSUSCITADOR 
PULMONAR - AMBU - BOLSA EM PVC, 
COMPATIBILIDADE UNIVERSAL, CAPACIDADE DE 
1000ML - TAMANHO INFANTIL E NEO NATAL 

UN 100 
 R$                    

32,20  
 R$                         3.220,00  

332 030.001.064 

RESSUSCITADOR PULMONAR MANUAL - BOLSA 
RESERVATORIO PARA RESSUSCITADOR 
PULMONAR - AMBU - BOLSA EM PVC, 
COMPATIBILIDADE UNIVERSAL, CAPACIDADE DE 
2000ML - TAMANHO ADULTO 

UN 100 
 R$                    

30,35  
 R$                         3.035,00  

333 030.001.065 

PROTETOR DESCARTAVEL - PROTETOR PARA 
BANHEIRA INFANTIL DESCARTAVEL NO 
TAMANHO 90X110X31 CM COM ELASTICO 
FABRICADO EM POLIETILENO, NAO ESTERIL 
RESISTENTE A AGUA MORNA 

PACOTE 
20 

UNIDADES 
400 

 R$                    
60,58  

 R$                       24.232,00  

334 001.091.490 

CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 
MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 
ADMINISTRACAO ORAL 

UN 5000 
 R$                        

0,13  
 R$                             
650,00  

335 001.091.274 

CLORETO DE POTASSIO - 
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 19,1 %, FORMA 
FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO EM AMPOLA 10 ML 

AMP10 3000 
 R$                       

0,75  
 R$                         2.250,00  

336 001.091.221 

IODOPOVIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 
100 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 
TOPICA,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 
DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UN 500 
 R$                     

41,83  
 R$                        
20.915,00  

337 030.009.001 

SOLUCAO - FISIOLOGICA,CLORETO DE SODIO 
0,9% EM AGUA PARA INJECAO, LIMPIDA, 
ESTERIL,INJETAVEL,ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE PLASTICO, COM DISPOSITIVO DE 
ABERTURA,,ROTULO COM N. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO/VALIDADE, FORMULA E 
PROCEDENCIA FRASCO DE 1000ML 

F1000 2000 
 R$                       

9,89  
 R$                        
19.780,00  

338 030.008.003 

TENS E FES - APARELHO MICROPROCESSADO 
DE TENS E FES COM 04 CANAIS,INTENSIDADE EM 
TORNO DE 120MA+/-5%,PROGRAMACAO TENS 
OPERACAO CONTINUA, FES OPERACAO 
AUTOMATICA, TENS NOS MODOS NORMAL, 
MODULADO E BURST, FES COM CONTROLE DE 
ON TIME, OFF TIME, DECAY, LARGURA DE PULSO 
E FREQUENCIA,ALIMENTACAO 220V - 60HZ,COM 8 
ELETRODOS, 4 CABOS DE SAIDA E 
TEMPORIZADOR PROGRAMAVEL DE 01 A 60 
MINUTOS,ACOMPANHA MANUAIS E INSTALACAO, 

UN 1 
 R$              

2.785,00  
 R$                         2.785,00  



 

 

339 030.011.001 

EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA - ORTHO LEG, 
MODELO: FIT- PORTATIL, PRANCHADE APOIO 
COM ANGULO LIVRE DE INCLINACAO DE 0 A 90º, 
LONGARINA GRADUADA DE 0 A 10, CARRINHO DE 
APOIO PARA PRANCHA, SISTEMA DE CARGAS: 06 
UNIDADES DE CARGAS COM INTENSIDADE 
MEDIA E FORTE, POSSUI PES DE APOIO, ALCA E 
RODIZIOS GIRATORIOS PARA RANSPORTE, PODE 
SER ULTILIZADO NA VERTICAL E HORIZONTAL, 
GANCHOS NAS LATERAIS PARA ANCORAGEM DE 
ELASTICOS 

UN 1 
 R$                

1.072,18  
 R$                           
1.072,18  

340 107.015.001 

MANTA AQUECEDORA - COM LED PARA 
TRATAMENTO DE DORES E LESÕES 
MUSCULARES, TENDÕES, ARTICULACÕES E 
RECUPERACAO MUSCULAR COM 
APROXIMADAMENTE 1,20M, COM VELCRO NAS 
EXTREMIDADES, 15X25CM, 264 DIODOS DE LEDS 
ESPECIAIS, 132 LEDS NO COMPRIMENTO DE 
ONDA VERMELHO (660NM) E 132 LEDS NO 
COMPRIMENTO DE ONDA INFRAVERMELHO 
(850NM), BIVOLT 

UN 1 
 R$                    

411,00  
 R$                               
411,00  

341 148.001.001 

HALTERES - CONJUNTO PARES DE HALTERES, 
EM FERRO FUNDIDO COM ACABAMENTO 
EMBORRACHADO,PARES DE 1KG A 10KG,TIPO 
BOLA,AZUL,PARA EXERCICIO DOS MEMBROS 
SUPERIORES 

UN 1 
 R$                

1.518,00  
 R$                           
1.518,00  

342 148.002.001 

BICICLETA ERGOMETRICA - MINI BIKE. MODELO 
CICLOERGOMETRO. ESTRUTURA EM ACO E 
PLASTICO ABS. DOBRAVEL. SUPORTA ATE 
100KG. AJUSTE DE INTENSIDADE DOS 
EXERCICIOS. VISOR LCD COM MULTIFUNCOES 
PARA EXERCITAR PERNAS OU BRACOS. PEDAIS 
ANTIDERRAPANTES COM CINTAS POSSUI 
DISPLAY QUE MOSTRA INFORMACOES 
FUNCIONAIS DA PRATICA COMO AS CALORIAS, 
TEMPO E SCAN DE FUNCOES. DIMENSOES 
41,5X34,5X49CM (CXLXA). PESO: 2,5 K 

UN 1 
 R$                   

310,00  
 R$                              
310,00  

343 148.002.002 

KIT EXERCITADOR ELASTICO TUBING - TIPO MINI 
BANDS, FAIXAS ELASTICAS QUE PODEM SER 
UTILIZADAS PARA REPRODUZIR O MESMO 
ESFORCO DOS APARELHOS, FABRICADO EM 
LATEX COM DIFERENTES NIVEIS DE 
INTENSIDADE, EXTRA FORTE, FORTE, MEDIO, 
LEVE E EXTRA LEVE. AS CORES POR 
INTENSIDADE PODEM VARIAR DE ACORDO AO 
FABRICANTE. DIMENSAO APROXIMADA: DE 55X5 
CM. 

KIT 10 
 R$                    

87,82  
 R$                             
878,20  

344 030.001.066 

FAIXA ELASTICA PARA FISIOTERAPIA - FAIXAS 
ELASTICAS COM INTENSIDADES: FRACA, MEDIO 
E FORTE, PARA DIFERENTES NÍVEIS DE 
EXERCICIOS, MEDINDO 120 X 15 CM, 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
TERMOPLASTICA (TPE), AS CORES POR 
INTENSIDADE PODEM VARIAR DE ACORDO AO 
FABRICANTE 

UN 10 
 R$                    

36,20  
 R$                             
362,00  

345 030.001.067 

APARELHO PARA EXERCICIO RESPIRATORIOS - 
NEW SHAKER, TERAPIA VIBRATORIA 
EXPIRATORIA PARA MOBILIZACAO DE 
SECRECOES 

UN 15 
 R$                    

30,48  
 R$                             
457,20  

346 030.007.003 

MACA HOSPITALAR - MACA HOSPITALAR PARA 
TRANSPORTE DE PACIENTES , CONFECCIONADA 
EM DURO ALUMINIO TUBULAR LEVE, 
RESISTENTE E DURAVEL, COM COMPONENTES 
DE BAIXA ATRACAO MAGNETICA,RODIZIOS: COM 
04 (QUATRO) RODIZIOS GIRATORIOS, 
REVESTIDOS DE MATERIAL TERMOPLASTICO, 
COM UM MINIMO DE 02 (DOIS) RODIZIOS COM 
FREIOS,COMPRIMENTO TOTAL APROXIMADO DE 
1900 MM, LARGURA TOTAL DE 

UN 4 
 R$                  

779,54  
 R$                            
3.118,16  

347 030.001.068 

ESTETOSCÓPIO DUO SONIC - TIPO PEDIATRICO, 
COM BRACADEIRA DE NYLON, COM FECHO DE 
METAL, COM APROVACAO E CALIBRACAO DO 
INMETRO. 

UN 10 
 R$                    

50,00  
 R$                             
500,00  

348 107.014.004 

TESTE QUALITATIVO DE AGLUTINACAO RAPIDA - 
METODO IMUNOCROMATOGRÁFICO,PARA 
DETECÇÃO DO VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO 
(RSV) DIRETAMENTE DE AMOSTRAS DE SWABS, 
ASPIRADO E LAVADO NASOFARÍNGEO,KIT 
CONTENDO 20 TESTES EM FORMATO DE 
CARTÃO, SWABS E CONTROLES POSITIVO E 
NEGATIVO,ROTULO COM N- DE LOTE, DATA 
FABRICAO/VALIDADE, PROCEDENCIA 

KIT 20 
UNIDADES 

50 
 R$                     

19,50  
 R$                             
975,00  



 

 

349 107.014.005 

TESTE QUALITATIVO DE AGLUTINACAO RAPIDA - 
COMBO 2 EM 1 METODO 
IMUNOCROMATOGRAFICO P/ DETECCAO 
QUALITATIVA, SIMULTANEA E DIFERENCIADA 
DOS ANTIGENOS DO INFLUENZA DO TIPO A E B E 
SARS-COV-2 (COVID-19), KIT CONTENDO 25 
TESTES, COM NUMERO DE LOTE, DATA 
FABRICACAO/VALIDADE E PROCEDENCIA 

KIT 25 
UNIDADES 

50 
 R$                     

17,86  
 R$                             
893,00  

350 030.004.028 

KIT DE LAMINAS PARA LARINGOSCOPIO - KIT DE 
LAMINAS,TAMANHO INFANTIL COM LAMINAS DE 
00 A 05 COM ESTOJO,DO TIPO RETA,EM ACO 
INOX 

KIT 5 
 R$                  

835,24  
 R$                          
4.176,20  

351 114.004.002 

BANQUETA - DE ACO CROMADO, REDONDA, COM 
ALTURA DE 60 CM APROXIMADO (AJUSTAVEL), 
ASSENTO 38 CM DIAMETRO APROXIMADO, COM 
PES EM TUBOS DE FERRO REDONDO DE 1¨DE 
DIAMETRO 

UN 10 
 R$                   

313,90  
 R$                          
3.139,00  

352 030.004.029 

SUPORTE - DE PAREDE,EM ALUMINIO,PARA 
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, 
CAPACIDADE 20 LITROS. 

UN 50 
 R$                    

36,85  
 R$                          
1.842,50  

353 030.004.030 

SUPORTE - DE PAREDE,EM ALUMINIO,PARA 
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE, 
CAPACIDADE 13 LITROS 

UN 50 
 R$                    

30,00  
 R$                          
1.500,00  

354 006.001.019 

CARRO DE LIMPEZA - RODIZIOS NO MINIMO 3¨, 
BOLSA MULTIUSO DE VINIL COM CAPAC. MINIMA 
DE 60 L. COM TAMPA, 02 PLACAS 
SINALIZADORAS (PISO MOLHADO), BALDE 
ESPREMEDOR COM RODIZIOS, CAPAC. MINIMA 
DE 30L. DIVISAO INTERNA PARA AGUA LIMPA E 
SUJA 

UN 5 
 R$              

2.250,00  
 R$                         
11.250,00  

355 119.002.006 

LIXEIRA – TIPO CONTAINER 120 LITROS, NA COR 
VERDE BANDEIRA COM CARGA MAXIMA: 48 KG 2 
RODAS DE ARO 20 CM DE BORRACHA MACICA. 
FACIL HIGIENIZACAO, MATERIAL super-resistente. 
FABRICADA EM PEAD RESPEITA PADROES 
INTERNACIONAIS DE QUALIDADE E SAO 
PRODUZIDAS CONFORME NORMAS. IDEAIS PARA 
ARMAZENAR DE FORMA SEGURA O LIXO 
RESIDENCIAL, COMERCIAL, INDUSTRIAL, 
HOSPITALAR OU DE VIAS URBANAS. MEDIDAS 
ALTURA: 98 CM; LARGURA: 48 CM; 
COMPRIMENTO: 55 CM 

UN 5 
 R$                  

303,00  
 R$                           
1.515,00  

356 001.091.146 

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 MG/ML 
+ 5 MG/ML + 100 MG/ML + 100 MG/ML 
RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA DE 
APRESENTACAO AMPOLA,VIA DE 
ADMINISTRACAO INTRAVENOSA 

UN 2000 
 R$                     

13,98  
 R$                       27.960,00  

TOTAL MEDIO  R$      3.489.041,40  

 

 

 


